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ESTADO DO MARANHAO 
MUNGIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.Pj. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GET (11 .10 VARGAS. S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CLODOMIR GOMES DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS 

Senhor Secretário, 

Cumpre-nos comunicar que a empresa COMERCIAL & 
DISTRIBUIDORA N2 LTDA, CNPJ N° 395.966.670/0001-00, solicita a rescisão 
do Contrato Administrativo if 19/2022/SEMUS e Ata de Registro de Preços ri° 
15/2022/SEMUS, oriundos do Pregão Presencial n° 26/2022/SRP/ARP, 
firmado entre as partes, sob a justificativa que a aludida empresa sofreu forte 
desequilíbrio financeiro, inviabilizando o pagamento dos impostos federais, e assim 
comprometendo no momento a sua regularidade fiscal. 

Ocorre que a empresa COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2 LTDA, 
CNPJ N° 395.966.670/0001-00, solicita em 04 de novembro de 2022, por meio de 
seu sócio a rescisão do Contrato n° 19/2022/SEMUS e da Ata de Registro de 
Preços n° 15/2022/SEMUS, sob a justificativa que a empresa não tem condições 
de cumprir a integralidade das regras contratuais pactuadas, em especial a Cláusula 
Nona do Contrato Administrativo n° 19/2022/SEMUS, uma vez que o pagamento 
do objeto só poderá ser realizado mediante apresentação das certidões de 
regularidade fiscal, por parte da empresa contratada. 

Diante do exposto a empresa solicita a rescisão do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO n° 19/2022/SEMUS e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 
15/2022/SEMUS, oriundo do Pregão Presencial n° 26/2022/SRP/ARP/CPL, cujo 
objeto trata de aquisição de equipamentos e mobilias, firmado com a empresa 
COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2 LTDA, CNPJ N° 395.966.670/0001-00, no 
valor total de R$ 743.215,00 (setecentos e quarenta e três mil e duzentos e quinze reais), 
uma vez que foi efetivamente pago o valor de R$ 4.079,00 (quatro mil e setenta e nove 
reais), restando o saldo a ser rescindindo no valor de R$ 739.136,00 (setecentos e trinta e 
nove mil e cento e trinta e seis reais), a rescisão encontra amparo legal no inciso XLII 
do Art. 55 e inciso 11 do art. 79, CLÁUSULA DÉCIMA alínea "h" e da 
CLÁUSULA DÉCIMA 

Atencio ente, 

FRANCILENE OUSA MELO 
SECRETÁRIA ADJUNTA DE SAÚDE/SEMUS 
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Assinatura 

São Domingos - Maranhão, 04 de novembro de 2022. 

A Prefeitura Municipal de São Domingos - MA 
Aos Cuidados do: Secretário Municipal de Saúde 
Secretaria Municipal de Saúde 

Assunto: Contrato Administrativo n° 19/2022 de Prestação de Serviços (FORNECIMENTO DE 
MOBILIÁRIO). Rescisão Contratual. Distrato. 

Prezada Senhora, 

Inicialmente, cumpre-nos enviar os votos de estima e elevada consideração, passando 

assim a mencionar e esclarecer o que passa a expor: 

A empresa COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2 LTDA, inscrita no CNPJ ric2

39.966.670/0001-00, com sede na Rod MA 014, n° 29, KM 37, bairro Substação, Viana — MA, neste 

ato representada pelo sócio administrador NIKSON NEDY PEREIRA CUTRIM, firmou junto a 

Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, inscrita no C.N.P.J. (ME) sob o n2

06.113.690/0001-71, com sede na Praça Getúlio Vargas S/N2 Centro, SÃO DOMINGOS DO 

MARANHÃO - MA, através do Senhor Secretário Municipal de Saúde, CLODOMIR GOMES DA SILVA 

JUNIOR, o contrato Administrativo N2 19/2022 de Prestação de Serviços consistente no 

fornecimento de mobiliário, decorrente Processo Administrativo n2 559/2021/SEMAD (Pregão 

Presencial n2 26/2021/CPL/ARP). 

Informa-se que o referido contrato administrativo encontra-se ainda em plena vigência, 

entretanto, tendo sido identificado fato impeditivo para a sua regular manutenção, vem por meio 

deste manifestar interesse na rescisão contratual, por meio de distrato. A presenta-se como 

fundamento o fato de que a empresa contratada, que ora se manifesta, sofreu forte desequilíbrio 

financeiro - inviabilizando o pagamento de impostos federais e, via de consequência, 

comprometendo sua regularidade fiscal. 

Desta feita, a empresa contratada não mais cumpre a integralidade das regras contratuais 

pactuadas, em especial a clausula nona do Contrato Administrativo N2 19/2022 que condiciona o 

pagamento dos serviços prestados à regularidade fiscal da empresa contratada. Ciente de suas 

responsabilidades e, manifestamente de boa-fé, vem ao Executivo formalmente fazer a 

comunicação do fato e manifestar intenção na rescisão do contrato. 

Encaminha-se anexo ao presente, minuta do Termo de Rescisão contratual requerendo 

desde já a sua análise e formalização - para produzir todos os efeitos jurídicos e possibilitar tão logo 

a retomada pelo Executivo de seus planejamentos para fins de garantir o fornecimento do serviço. 
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Sendo só o que se esclarece no momento, aproveito a oportunidade para renovar os votos 

de consideração e apreço, ao tempo em que me coloco à disposição para quaisquer esclarecimentos 

adicionais que julgar necessários. 

São Domingos — MA, 04 de novembro de 2022 

NIKSON NEDY Assinado de forma digital 

PEREIRA por NIKSON NEDY PEREIRA 
CUTRIM:93018045300 

C UTRI M:930180453 Dados: 2022.11.07 14:37:28 
00 -0300 

COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2 LTDA 

Nikson Nedy P. Cutrim / Empresário 

Sócio / Administrador 

RG.798461977 

CPF. 930.180.453-00 
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ESTADO DO MARANHAO 
MUNCÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.Pj. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA Gr:1-111.10 VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP NI 65.790.000 

02,922 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/2022/SEMUS 
JUSTIFICATIVA 

ASSUNTO: Rescisao do Contrato N° 19/2022/SEMUS e Ata de Registro de Preços n° 
15/2022/SEMUS, oriundos do Pregao Presencial n° 26/2022/SRP/ARP, 
OBJETO: Aquisiçao de equipamentos e mobílias no valor de no valor total de R$ 
743.215,00 (setecentos e quarenta e três mil e duzentos e quinze reais), foi efetivamente pago o 
valor de R$ 4.079,00 (quatro mil e setenta e nove reais), restando o saldo a ser rescindindo no 
valor de R$ 739.136,00 (setecentos e trinta e nove nide cento e trinta e seis reais). 
DOS FATOS: 

Comunicamos, que diante da solicitaçao da empresa COMERCIAL & 
DISTRIBUIDORA N2 LTDA, CNPJ N' 395.966.670/0001-00, quanto a rescisao do 
Contrato Administrativo n° 19/2022/SEMUS e Ata de Registro de Preços n° 
15/2022/SEMUS, oriundos do Pregão Presencial n2 26/2022/SRP/ARP, firmado entre 
as partes, sob a justificativa que a aludida empresa sofreu forte desequilíbrio financeiro, 
inviabilizando o pagamento dos impostos federais, e assim comprometendo no 
momento a sua regularidade fiscal. 

Ocorre que a empresa COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2 LTDA, CNPJ 
N° 395.966.670/0001-00, solicita em 04 de novembro de 2022, por meio de seu sócio a 
rescisao do Contrato n° 19/2022/SEMUS e da Ata de Registro de Preços n° 
15/2022/SEMUS. 

Justifica-se a presente rescisão, uma vez que a empresa não tem condições de 
cumprir a integralidade das regras contratuais pactuadas, em especial a Cláusula Nona 
do Contrato Administrativo n°19/2022/SEMUS, uma vez que o pagamento do objeto só 
poderá ser realizado mediante apresentaçao das certidões de regularidade fiscal, por 
parte da empresa contratada. 

Diante do exposto fica rescindido o CONTRATO ADMINISTRATIVO /IQ 
19/2022/SEMUS e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 15/2022/SEMUS, oriundo do Pregão 
Presencial n° 26/2022/SRP/ARP/CPL, cujo objeto trata de aquisição de equipamentos e 
mobilias, firmado com a empresa COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2 LTDA, CNPJ N° 
395.966.670/0001-00, no valor total de R$ 743.215,00 (setecentos e quarenta e trts mil e 
duzentos e quinze irais), foi efetivamente pago o valor de R$ 4.079,00 (quatro mil e setenta e 
nove reais), restando o saldo a ser rescindindo no valor de R$ 739.136,00 (setecentos e trinta e 
nove mil e cento e trinta e seis reais), conforme preceitos legais do inciso XIII do Art. 55 e 
inciso II do art. 79, CLÁUSULA DÉCIMA alínea "h" e da CLÁUSULA DÉCIMA 
TERCEIRA, alínea "a" da Lei n°8.666/93 e suas alterações. 

A impossibilidade no cumprimento do objeto contratado por parte da 
empresa COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2 LTDA, CNPJ N° 395.966.670/0001-00, 
e diante dos fatos ocorridos apontam para a necessidade de bom senso e razoabilidade 
em se opinar pela rescisão do Contrato N° 19/2022/SEMUS e da Ata de Registro de 
preços n°15/2022/SEMUS. 

SÃO DOMINGOS DO RANHA° (Ma), 04 de novembro de 2022 

41~ 1CL: eMES—DA SILVA 
RG N° 2l94072002-3 SSP/MA 

CPF N 009.890.803-07 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS 
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ESTADO DO MARANHAO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GE-1- CA .10 VARGAS, S/N - CENT RO 

CEP NI" 65.790.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/2022 

AUTORIZAÇÃO 

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CPL: 

Autorizo a Rescisão, do Contrato NQ 19/2022/SEMUS e Ata de Registro 
de Preço n915/2022/SEMUS, com fundamento legal, inciso 11 do Art. 79 e inciso XIII 
Art. 55 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, cujo objeto trata da aquisição de 
equipamentos e mobilias para Secretaria Municipal de Saúde da cidade de São 
Domingos do Maranhão (Ma), cuja empresa vencedora foi a COMERCIAL & 
DISTRIBUIDORA N2 LTDA, CNPJ N° 395.966.670/0001-00, no valor do saldo 
correspondente a R$ 739.136,00 (setecentos e trinta e nove mil e cento e trinta e seis 
reais). 

Encaminhamos à Comissão Permanente de Licitação/CPL, para a instrução 
e formalização do processo de rescisão, em consonância com às normas da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 07 de novembro de 2022 

CLODO ES DA SILVA 
RG N° 21948 72002-3 SSP/MA 

CPF N° 009.890.803-07 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE/SEMUS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNGIR() DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C N.P.J. 06113.6901000171 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS. SJN- CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

PORTARIA NQ 03/2022/GAB 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5Q, inciso II 
e 37, caput e inciso XXI, Constituição Federal, combinado com os artigos 6°, inciso XVI, 38, 
inciso III, e 51, caput e § 4°, da Lei n° 8.666/93, 

RESOLVE, 

CAPITULO 1- DA CRIAÇÃO E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

Art. 1° Fica criada a COMISSÃO PERMANEN I t DE LICITAÇÃO - CPL, da 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA, composta de 3 
(três) membros, com mandato de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado. 

§ I° A escolha e nomeação dos membros da Comissão Permanente de Licitação 
caberá a autoridade competente. 

§ 2° São impedidos de integrarem a Comissão Permanente de Licitação: 

1- Tesoureiros ou Secretários Municipais; 

II- Servidores dos Setores de Compras ou almoxarifado; 

III - Servidores que respondem a processos administrativos internos por suspeita 
de desvio de conduta; 

IV - Contador e Vereadores. 

Art. 20 Ficam nomeados os seguintes Servidores para compor a Comissão Permanente 
de Licitação - CPL de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão: 

1- PRESIDENTE 

jorges Fran Costa Ramalho Silva - CPF N° 553.224.253-49 Contate Co 

2- MEMBRO: Nivia Gomes da Silva - CPF N°006.836.683-31 
CPl. de 51°D° 1°

3- MEMBRO - Maria Luana de Sousa Viana - CPF NI° 049.335.433-64 
(SECRETÁRIO) 

ioz,2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS. SIN - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

4- SUPLENTE- Martonio Araújo Santos - CPF N° 483.447.703-78 

CAPÍTULO II - DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

Art. 3° Cabe a Comissão Permanente de Licitação, consoante estabelecido no ato 
convocatório da licitação: 

1- Receber e, se for o caso, manter sob guarda os envelopes dos proponentes; 

II - Abrir, em sessão pública, os envelopes de documentação, examinar os 
documentos; 

III - apresentar e julgar habilitados ou inabilitados os proponentes; 

IV - Abrir, em sessão pública, os envelopes de proposta, examinar e preparar, 
seguindo o critério de julgamento, a planilha dos proponentes qualificados; 

V - Receber e processar os recursos contra seus atos; 

VI - Remeter o processo às assessorias solicitando pareceres e a autoridade 
competente para manifestação; 

VII - praticar demais atos inerentes às suas competências. 

Art. 4Q Cabe, ainda, à Comissão Permanente de Licitação, conforme estabelecido no 
instrumento convocatório: 

1 -Julgar a licitação; 

II- Receber e processar os recursos contra seus atos; 

III - remeter o processo devidamente instruído a autoridade competente para 
decidir os recursos interpostos quando mantiver sua decisão; 

IV - Remeter o processo à autoridade superior para homologação e adjudicação; 

V - Praticar os demais atos inerentes à suas competèncias. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

06.111.69010001,n 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP NI' 65.790.000 

CAPÍTULO III - DAS AIRIBUIÇÕF.S DA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 5° Compete ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 

1- Abrir, presidir e encerrar as sessões desse colegiado; 

II - Anunciar as deliberações desse Órgão; 

III - exercer o poder de policia nos locais de reunião desse colegiado, requisitando, 
via autoridade competente, a necessária força policial para a manutenção da 
ordem nesses locais e dos atos proferidos e requisitar essa força para 
restabelecer a ordem; 

IV - Rubricar os documentos de .habilitação e os relativos às propostas; 

V- Resolver, quando forem da sua competência decisória, os pedidos verbais ou 
escritos apresentados nas sessões públicas; 

VI - Instruir os processos a cargo da Comissão Permanente de Licitação, 
determinando ajuntada ou o desentranhamento de documentos pertinentes; 

VII - providenciar a publicação, na imprensa oficial ou em quadro de avisos, dos 
atos quando essa medida, a cargo da Comissão Permanente de licitação, for 
exigida; 

VIII- assessorar a autoridade superior, 

IX - Solicitar informações necessárias à tramitação dos processos a cargo da 
Comissão Permanente de Licitação que preside e prestar informações sempre 
que solicitadas; 

X - Solicitar, via autoridade competente, assessoria, laudos e pareceres e a 
contratação de leiloeiros oficial ou a nomeação do leiloeiro administrativo; 

XI - solicitar, via autoridade competente, servidores para o desempenho de funções 
burocráticas pertinentes à Comissão Permanente de licitação; 

XII - solicitar à autoridade competente treinamento para si e para os demais 
membros da Comissão Permanente de Licitação e auxiliares. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNGIR° DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

06.111690/000171 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N CENTRO 

CEP N 65.790.000 

CAPÍTULO IV- DA SECRETARIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 6° Compete ao Secretário da Comissão Permanente de Licitação: 

1- Auxiliar o presidente na direção das sessões, públicas ou reservadas; 

II - Lavrar as atas das reuniões da Comissão Permanente de Licitação; 

III - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas; 

IV - Preparar, conforme orientação do Presidente, a correspondência a ser expedida 
e os avisos e atos para publicação, submetendo uns e outros à presidência; 

V- Controlar os prazos e certificar o seu transcurso; 

VI - Atender às determinações do Presidente da Comissão Permanente de Licitação; 

CAPITULO V- DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 7° São atribuições principais dos Membros da Comissão Permanente de Licitação: 

I - Participar das sessões, públicas ou reservadas, da Comissão Permanente de 
Licitação; 

II - Rubricar os documentos de habilitação e os relativos as propostas; 

III - auxiliar o presidente e o secretário em suas tarefas e atender às suas 
determinações. 

CAPÍTULO VI- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

Art. 80 A nomeação dos membros titulares e suplentes, caberá, conforme o caso a 
autoridade competente. 

Art. 9Q Os servidores indicados para compor a CPL e não concordarem com a nomeação 
deverão apresentar justificativa expressa à autoridade nomeante no prazo de 
cinco dias a partir da publicação do ato de nomeação. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.NPJ. 06113690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, - CENTRO 

CEP IN' 63.790.000 

§ a rejeição de integrar a CPL não ensejará qualquer penalidade ou restrições a 
qualquer servidor. 

Art. 10 O processo administrativo de licitação possuirá capa padronizada para facilitar 
sua identificação, devendo possuir as seguintes informações: 

1- Número do processo administrativo de licitação; 

II - Exercício financeiro; 

II! - unidade requisitante; 

IV - Modalidade e seu número; 

V - Tipo de licitação; 

VI- Data de inicio do processo; 

VII- data de abertura das propostas; 

VIII - local e endereço da realização do certame; 

IX - Objeto da licitação; 

X - Dotação orçamentária que correrá a despesa; 

XI- nome do responsável pela condução do processo; 

XII - participantes do certame; 

XIII - participante vencedor; 

XIV - valor original do contrato celebrado; 

XV - Autuação. 

Art.I1 Os processos deverão ser organizados na seqüência cronológica, numerados os 
documentos mais velhos antes e no sentido das páginas de um livro. 

1- a numeração ocorre folha por folha, a partir da capa, no carimbo aposto no canto 
superior direito, com a rubrica de funcionário responsável, geralmente o Secretário 
da Comissão Permanente da Licitação. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNGIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.PJ 06113.690/000111 
PRAÇA GETÚLio VARGAS, SiN CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

II - Os processos devem refletir a transparência dos atos da Comissão Permanente 
de Licitação; a numeração das folhas garante a segurança jurídica do 
procedimento e a 

coerência na sequência dos atos no tempo. As datas dão, por si só, a garantia de 
regularidade dos procedimentos. 

Art. 12 Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

PUBLIQUE - SE, AFIXE - SE E CUMPRA - SE. 

São Domingos do Maranhão, 03 de janeiro de 2022. 

PREFEITO MU ICIPAL 

• 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.Pj. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,SIN - CENTRO 

CEP N 85.790.000 

PORTARIA NQ 05/2022/GAB 

FOLHAS, 
N° PROCESSO 

eginatuni  
2.2 

CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE 
FISCALIZAÇÃO E NORMATIZA AS ATRIBUIÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DO SERVIDOR DESIGNADO 
PARA A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO DO MU NICI PIO DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), 
CONFORME DISPOSITIVOS ABAIXO: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5°, inciso II e 37, caput 
e inciso XXI, Constituição Federal, combinado com os artigos 6°, inciso XVI, 38, inciso III, e 51, 
caput e § 4°, da Lei n°8.666/93, 

CONSIDERANDO: 
O dispositivo normativo expresso pelo art. 58, inciso III da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
o qual estabelece o dever poder de a Administração Pública fiscali7ar a execução dos contratos 
administrativos; 

O dispositivo normativo contido no art. 67 e parágrafos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
que determina que a fiscali7ação da execução do contrato administrativo far- se-á por representantes 
da Administração Pública, especialmente designados; 

O dispositivo normativo contido no art. 73 e incisos I, alíneas "a- e 13", inciso II alíneas "a" e -b" e 
parágrafos I°, 2°, 3°e 4° da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina que executado o 
contrato que trata de serviços e compras ou locação de equipamentos serão recebidos 
provisoriamente e definitivamente, através de termo circunstanciado no caso de grande vulto, no 
demais casos, através de recibo. 

O dever de obtenção de resultados eficientes, extraído do postulado normativo da eficiência 
administrativa, sem que isso importe descuido com a regularidade formal c com a segurança no 
dispêndio do erário. 

RESOLVE: 
Art. 1°. - Fica constituída a Comissão Permanente de Fiscalização, Vistoria e Acompanhamento dos 
Contratos Administrativos, no Àmbito do Município de São Domingos do Maranhão-MA, que será 
composto por: 

1 ESDRAS DE SOUSA LEI1 t — CPF 065.825.793-55 

ART. 2Q - Os servidores designados para o exercido da função de Fiscal de Contrato serão responsáveis 
pela fiscali7ação, no que se refere á execução contratual, nos termos do que dispõe o art. 67 da lei 
8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A atividade fiscalizatõria tem como princípio observar se estão sendo 
cumpridas todas as cláusulas contratuais. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO • O descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais deverá ser objeto 
de notificação à contratada para que, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, apresente 
justificativas, as quais deverão ser submetidas à deliberação da autoridade superior. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As notificações deverão ser realizadas por intermédio de documento 
escrito, não se admitindo quaisquer tipos de comunicações ou acordos verbais, ou ainda a tomada de 
medidas extemporâneas, sob pena de responsabilidade direta do servidor designado para o exercício da 
função de Fiscal de Contrato, o fiscal designado deverá desencadear todas as medidas que considerar 
no limite de sua responsabilidade, incluída. 

ART. 3°- A sistemática de acompanhamento da execução contratual tem por finalidade dar 
cumprimento às disposições dos Arts. 66,67 e 68 da Lei 8.666/93. 

ART. 4° -São Atribuições dos Fiscais de Contrato: 
I - Certificar a realização das despesas para fins de pagamento, (nos termos dos Arts. 63 e 64 da Lei 
4.320/64), bem como deverá ser solicitada aos seus superiores a tomada de providências que 
ultrapassarem suas atribuições; 
II - Oficiar a empresa contratada, quando houver necessidade de substituição de nota fiscal/fartara, 
informando os dados corretos, a constar no documento; 
III - Acompanhar os serviços de modo que, verificando quaisquer alterações no prazo de execução, 
descumprimento de cláusula contratual ou qualquer outra irregularidade que possa comprometer o 
andamento do(s) serviço(s), deverá no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, comunicar o fato à 
autoridade gestora do respectivo contrato, em documento acompanhado de relatório circunstanciado 
que indique a origem da irregularidade, bem como as medidas cabíveis ao caso; 
IV - Ao verificar-se a ocorrência de quaisquer irregularidades, o Fiscal deverá de imediato notificar a 
contratada, concedendo-lhe prazo para que tome as providências necessárias no sentido de regularizar 
a execução contratual; 
V - Anexar ao relatório circunstanciado, além da transcrição do registro de ocorrência do serviço, toda 
documentação que julgar pertinente à comprovação das irregularidades apontadas; 
VI • Exigir a apresentação de certidões negativas de débitos da Fazenda Nacional, do INSS, do FGTS, 
CNDT, Certidão Negativa Conjunta, para liberação dos pagamentos; 
VII • Elaborar o relatório de acompanhamento 'enloco- mensal do contrato, de maneira clara e concisa, 
anexar nos autos de forma que não pairem dúvidas quanto às informações ali registradas. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O relatório previsto no inciso III deste artigo, deverá conter: 
a) Número do contrato, ou da Ordem de Serviços, ou da Ordem de Fornecimento; 
b) Nome da empresa; 
c) Objeto contratual; 
d) Data de emissão, assinatura e identificação do responsável pela elaboração; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - relatório de acompanhamento mensal do Contrato deverá ser juntado ao 
processo administrativo de contratação, e encaminhada uma cópia à contratada, mediante recibo, até o 
último dia do mês de referência, para que a mesma tome conhecimento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As certificações de serviços, de fornecimentos de bens e matérias e as 
certificações de parcelas de serviços não reali7adas se constituem crime contra a Administração e, como 
tal, sujeitará o infrator à representação criminal, Processo Administrativo Disciplinar, além de Tomada 
de Contas Especial, em procedimentos a que responderá solidariamente, o representante legal da 
empresa contratada. 

ART. 5° - Caso os serviços não estejam sendo realizados corretamente e com reclamações frequentes, 
tanto do fornecimento e dos serviços, quanto dos profissionais, esses fatos deverão ser ob' to de 
registros por intermédio de relatório de acompanhamento mensal, em documento ser vado 

contem com Ot‘V1

li 
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ao conhecimento do preposto da contratada, o qual deverá ser informado das medidas que serão 
tomadas com relação às inadimplências apontadas. 

ART. ó* - O fiscal do contrato deve se reportar, preferencialmente, ao encarregado/preposto da 
contratada, sendo-lhe vedado dirigir-se diretamente aos profissionais da contratada para fins de 
notificações, ou determinação para execução de tarefas. 

ART. 7° - Os casos omissos e as dúvidas que venham a surgir na aplicação desta Portaria serão 
encaminhados à Assessoria Jurídica, que submeterá à apreciação da Autoridade Superior, para fins de 
deliberação na forma da legislação vigente. 
ART. 8° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO- MA, 

03 DE JANEIRO DE 2022. 

E A 

PREFEITO M ICIPAL 

CPL de Sio Dom 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 015/2022 — CCL/PMSD. 

PROCESSO N° 559/2021/CPL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 26/2021/CPL/SRP/SEMAD 
Pelo presente instrumento a Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
/MA, inscrita no CNPJ N° 06.113.690/0001-71, com sede na Praça Getúlio Vargas n° 402, São Domingos do 
Maranhão — Maranhão, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE, NESTE ATO 
representada por sua titular Secretaria Municipal de Saúde, CLODOMIR GOMES DA SILVA JUNIOR, C.I 
000109330299-0 SSP/MA E CPF N° 975.533.873-04, considerando o PREGÃO PRESENCIAL n.° 26/2021/CPL 
/SRP, para ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na ATA DA SESSÃO PÚBLICA 
realizada em 28 de janeiro 2022, indica como vencedora a EMPRESA: COMERCIAL & DISTRIBUIDORA 
N2 LTDA, CNPJ N°:. 39.966.670/0001-00. 
RESOLVE: 
Registar o(s) Preço(s) do produto(s) proposto(s) pela(s) empresa(s) COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2 
LTDA, CNPJ N°:. 39.966.670/0001-00, localizada na Rod. MA 014 KM 37 N° 29 — Cidade de Viana - MA, 
representada pelo Nilcson Nedy P Cutrim portador do RG n° 798461977 CPF: 930.180.453-00, nas quantidade 
estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas, por item, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório, e as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/ARP, sujeitando-se as partes às 
normas estabelecidas, da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n. 7.892 de 
23 de março de 2013 e Decreto n°9.488/2018, sendo observadas as bases e a execução dos serviços indicados nesta 
Ata. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Ata de Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa 
especializada no fornecimento de equipamentos e mobílias para atender as demandas das Secretarias de Saúde do 
Município de São Domingos do Maranhão - MA, o que deverá ocorrer pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
condições, especificações técnicas mínimas e quantitativos contidas no Anexo 1— Especificações e Quantidades e no 
Anexo II - Termo de Referência. O Edital do Pregão Presencial n. 26/2021/CPL/SRP/, que passa a fazer parte desta 
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentada pela(s) licitante(s) vencedora(s), conforme 
consta nos autos do Processo n° 559/2021/SEMAD, SEMED, SEMUS e SEMAS. 

CONTRATADA: COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2 LTDA, CNPJ N°:. 
39.966.670/0001-00, localizada na Rod. MA 014 KM 37 N° 29 — Cidade de Viana - MA, 
representada pelo Nikson Nedy P Cutrim portador do RG n° 798461977 CPF: 930.180.453-00 

UADRO 2- OBJETO REGISTRADO 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. MARCA QTD. P. UNT TOTAL 

3 

Bebedouro, tipo industrial em aço inox AISI 304, com 
capacidade para 100 litros, com 03 torneiras em metal cromado, 
com filtro externo para maior visibilidade e manutenção 
periódica, 220v. Garantia de 1 ano. 

UNID. SANAQUA 20 R$ 4.880,00 R$ 97.600,00 

4 

Bebedouro; tipo coluna, fornecimento água gelada e natural, 
para garrafão de 20 litros, gabinete em chapa pintada com 
tampa e chapa injeta, controle automático de temperatura, CFC 
free gás R 134A, reservatório em material atóxic,o, voltagem 
220v, capacidade de armazenamento mínima de 02 litros, 
dimensões aproximadas: AxLxP: 30cm x 90,5cm x 33cm. 
Garantia de 1 ano. 

UN1D. ELETROLUX 20 R$ 998,00 R$ 19.960,00 

9 

Caixa de som amplificada grande, mínimo de 300w/RMS, 
equalizador 2 vias (graves e agudos); Conexões via Bluetooth, 
entrada USB, SD Carde rádio FM e entradas aux. p/ iPhone, 
iPod, iPad, Tablets, Celulares, MP3, CD, DVD, TV, 
Microfones e instrumentos musicais. Tensão/voltagem: bivolt 
ou 220v. Garantia de 1 ano. 

UND. ISSO TERM 2 RS 635,00 R$ 1.270,00 

...••• •••• 
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11 
Estante em aço, com 05 prateleiras removíveis com reforço nas 
prateleiras pés emborrachados UNID. SÓ AÇO 200 R$ 725,00 R$ 145.000,00 

12 

Fogão de piso 4 bocas com forno - fogão a gás, cor branco, 
acendimento elétrico, pés reguláveis, autolimpante com 
desligamento automático, 2 prateleiras deslizante, bocas 
esmaltadas, 4 queimadores, botões removíveis, mesa em inox, 
classe A em consumo de energia. Dimensões Aproximadas: 
0,88x 0,49x0,59 (AxLxC). Garantia de 1 ano. 

UNO. SÓ AÇO 20 R$ 1.098,00 R$ 21.960,00 

13 

Forno de microondas com capacidade mínima de 20 litros; 
voltagem 220v; na cor branca; com teclado numérico; diversos 
ajustes de potencias e função descongela; frequência 60 mhz; 
dimensões aproximadas de 28,9 x 46,1 x 34,1 cm (LxAxP); 
Garantia de 1 ano. 

UNID. ELETROLUX 20 R$ 999,00 RS 19.980,00 

IP 
14 

Freezer horizontal, capacidade mínima de 290 litros, 01 
porta/tampa, voltagem 220V, classificação energética A, cor 
branca, congelamento rápido, dreno degelo, função 
refrigerador, controle de temperatura, dimensões aproximadas 
AxLx P: 94.5 x 96 x 78 cm. Garantia de 1 ano 

UNID. ELETROLUX 20 R$ 4.300,00 R$ 86.000,00 

15 

Freezer horizontal, capacidade mínima de 430 litros, 02 
portas/tampas, voltagem 220V, classificação energética D, cor 
branca, potência (W) 200W, congelamento rápido, dreno 
degelo, função refrigerador, controle de temperatura, dimensões 
aproximadas AxLx P: 94 x 147,3 x 78 cm. Garantia de 1 ano. 

UNID. ELETROLUX 20 R$ 6.490,00 R$ 129.800,00 

16 

Freezer vertical 197 litros fiost free 220v, cor branca, 
capacidade compartimento superior: 201, capacidade 
compartimento freezer: 177L, capacidade de armazenagem 
total: I97L, capacidade de congelamento: 8,5kg em até 24hs. 
Garantia de 1 ano. 

UNID. ELETROLUX 20 R$ 4.298,00 R$ 85.960,00 

17 

Frigobar capacidade total: 80 litros; tipo de degelo: manual; 
potência: 70 watts; com controle da temperatura; com pés 
niveladores; alimentação: 220 volts; consumo aproximado de 
energia: 17,5 kwh/mês; com porta reversível. Garantia de 1 ano. 

UNID. ELETROLUX 10 R$ 2.268,00 R$ 22.680,00 

18 ---,, 
lik 

Liquidificador; potência mínima 300 watts; tensão 220 volts; no 
minimo 3 velocidades, duas velocidade mais velocidade pulsar; 
copo com no mínimo 1,5 litros; garantia igual ou superiora 12 
meses. 

UNID. SKYMSEN 20 R$ 359,00 R$ 7.180,00 

20 

Mesa com 04 cadeiras em tubo de aço carbono e tinta epoxi; 
tampo de granito c/ 1,20x0,75m; Acabamento: pintura 
eletrostática a pó; Dimensões (LxAxP): Mesa: 120x77,5x75cm; 
Cadeira: 37x101x50cm; Ponteiras plásticas c/ alta resistência. 

UNID. PLENO 20 R$ 1.510,00 R$ 30.200,00 

26 

Refrigerador frost free, uma porta, capacidade ~ima de 340 
litros, cor branca, 220v; congelamento rápido; termostato de 
controle de temperatura; iluminação interna; pés 
estabilizadores; conter gás que não agrida a camada de ozônio; 
garantia mínima de 01 (um) ano; selo de aprovação do 
1NMETRO. 

UNID. ELETROLUX 40 R$ 4.010,00 R$ 160.400,00 

27 Sanduicheira, c/ alça térmica e luzes piloto, tensão 220 volts. UNID BRITANIA 40 R$ 180,00 R$ 7.200,00 

30 Tenda em ferro galvanizado de lona pvc anti-chama tam.10x10 
(piromidal) 

UNID. GO1ANIA 
TENDAS 20 R$ 17.800,00 R$ 356.000,00 

31 
Tenda modelo "chapéu de bruxa" com 5,00m de largura e 
5,00m de comprimento, de lona vinifica, estruturas de aço 
galvanizado e com 04 fechamentos laterais. 

UNID. 
GOIANIA 
TENDAS 

20 R$ 10.400,00 R$ 208.000,00 

32 
Ventilador de coluna, bivolt, c/ velocidade variável, mínimo 
40cm e 03 hélices, tensão de alimentação 220v. UNID. MOND1AL 40 R$ 330,00 R$ 13.200,00 
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33 

Ventilador de mesa fabricado em material plástico; regulagem 
de inclinação; alça de transporte; controle gradual de 
velocidade; mínimo 03 hélices; diâmetro 40cm; dimensões: 
55x37x28cm, Tensão/voltagem: 220v 

UN1D. MOND1AL 40 R$ 278,00 R$ 11.120,00 

34 
Ventilador de parede oscilante 50cm, na cor preta com três 
velocidades - Dimensões: 55x55x39cm (AxLxP), Potência 
mínima de 270w, peso: 4,5 kg, Tensão/voltagem: 220v. 

UNID. MONDIAL 40 R$ 420,00 R$ 16.800,00 

35 

Cafeteira elétrica — domestica, jarra térmica em aço inox 
escovado; Capacidade mínima: 1,2L ou 30 cafezinhos; Tensão: 
220V; Filtro permanente; Chapa aquecida; Sistema corta 
pingos; Lâmpada piloto; Garantia total mínima: 12 meses; 

UNID MOND1AL 20 R$ 288,00 R$ 5.760,00 

36 Mesa quadrada em plástico PVC, cor branca, empilhável UNID TRAMONTINA 20 R$ 126,00 R$ 2.520,00 

37 Cadeira em plástico PVC, cor branca, SEM braços, empilhável UNID TRAMONTINA 40 R$ 78,00 R$ 3.120,00 

. 38 Cadeira em plástico PVC, cor branca, COM braços, empilhável UNID TRAMONTINA 40 R$ 83,00 R$ 3.320,00 

101 ANTENA PARABOLICA COM RECEPTOR UNID. CENTURY 20 R$ 1.570,00 R$ 31.400,00 

TOTAL R$ 1.486.430,00 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 

Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o PREGÃO 
PRESENCIAL N° 26/2021/CPL/SRP, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de 
Empenho. 
CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 
O valor global deste Contrato é de R$ 1.486.430,00 (UM MILHÃO E QUATROCENTOS E OITENTA E SEIS 
MIL E QUATROCENTOS E TRINTA REAIS), conforme Proposta de Preços da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Este instrumento não obriga a CONTRATAÇÃO, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo 1— Especificações e Quantidades e Anexo II Termo de Referência, deste documento, podendo 
o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com as suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E DO PAGAMENTO. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os preços registrados, as especificações dos serviços, os quantitativos, empresas 
beneficiárias e representantes legais das empresas, encontram-se elencados Cláusula Primeira e no ANEXO 
ÚNICO desta Ata de Registro de Preços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Secretaria de Saúde, pagará a CONTRATADA o valor unitário registrado por 
item, multiplicado pela quantidade solicitada e após recebimento definitivo, que constará da nota de empenho. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado conforme o disposto no Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL N° 26/2021/CPL/SRP/SEMAD/SEMUS/SEMED. 

PARÁGRAFO QUARTO - Estão incluídos no preço unitário todos os impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transporte, as quais 
correrão por conta da CONTRATADA. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARÁGRAFO PRIMEIRO -A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos específicos 
da Secretaria Municipal de Saúde, e, se houver, por conta do órgão aderente, isto posto, em caso de futura 
contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da 
sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO — Executar Serviços de acordo com as especificações constantes do Anexo 1-
Especificações e Quantidades e Anexo II - Termo de Referência, do Edital do Pregão Presencial n° 
26/2021/CPL/SRP/ARP e em consonância com a proposta apresentada nos mesmos autos, sem custo adicional; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fazer acompanhar, quando do fornecimento dos itens, a respectiva nota fiscal, na 
qual deve haver referência ao processo licitatório e a respectiva nota de empenho da despesa, na qual deverá 
constar o objeto da presente ata com seus valores correspondentes; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto desta 
ata em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
notificação para tal; 

PARÁGRAFO QUARTO - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a Secretaria Municipal 
de Saúde, ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos prepostos, se for o caso, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

PARÁGRAFO QUINTO - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas na licitação do Pregão Presencial n° 26/2021/CPL/SRP/ARP. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 

6.1 - Promover a fiscalização dos materiais objeto desta Ata, quanto ao aspecto quantitativo e qualitativo, a serem 
executados e entregues pela empresa CONTRATADA. 

6.2 - Registrar os defeitos, falhas e/ou imperfeições, detectadas e imediatamente comunicar à CONTRATADA. 

6.3 - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

6.4 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de negociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades por descumprimento ao pactuado neste 
termo. 

6.5 - Consultar a CONTRATADA quanto ao interesse na execução do objeto registrado nesta Ata a outros 
órgão(s) da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata de Registro de Preços. 

6.6 - Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos na Cláusula Segunda 
deste instrumento. 

6.7 - Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais. 
CLÁUSULA SÉTIMA — PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA. 

A CONTRATADA ficará obrigada a fornecer os equipamentos na Secretaria de Saúde do Município de São 
Domingos do Maranhão - MA, o que deverá ocorrer pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, 
especificações técnicas mínimas e quantitativos contidas no Anexo 1— Especificações e Quantidades e no Anexo II 
- Termo de Referência. conforme Ordem de Execução dos Serviços emitida pelo Órgão Contratante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Ó prazo de para entrega dos itens será de acordo com as necessidades do Órgão 
Participante, contados a partir da assinatura do Contrato, conforme o disposto no Edital e seus Anexos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — a empresa detentoralconsignatária desta Ata de Registro de Preços será convocada a 
firmar contratações, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital do certame e legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA — DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no 
caso de desequilíbrio da equação econômico- financeira inicial deste instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados que sofrerem revisão, não poderão ultrapassar os preços 
praticados no mercado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Órgão 
Gerenciador solicitará à (s) empresa(s) beneficiária(s) , mediante correspondência, redução do preço registrado, 
de forma adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA NONA — DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA, por meio da 
Secretaria Municipal de Saúde, respeitadas as disposições do Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto n° Federal 
n° 8.250/2014, Decreto n° 9.488/2018. Lei Federal n° 8.666/93 e outras normas aplicáveis à espécie. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá ao órgão gerenciador indicar os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação, aos órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, que desejarem fazer uso da Ata. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DOS QUANTITATIVOS dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 
de Registro de Preços, para o órgão gerenciador. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese prevista no subitem anterior, a contratação se dará pela ordem de 
registro e na razão dos respectivos limites de serviços registrados na Ata. 
PARÁGRAFO QUARTO - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
PARÁGRAFO QUINTO - Após a autorização do órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

PARÁGRAFO SEXTO - O órgão Gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços, sem prejuízo dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que esta não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

PARÁGRAFO OITAVO - Os órgãos interessados em aderir à Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão, 
o farão utilizando o modelo de formulário — ANEXO XIV — constante deste instrumento convocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A CONTRATADA poderá ter seus registros cancelados quando: 

10.1.1 - Por iniciativa da Saúde, quando: 

1 - Não cumprirem as exigências do edital de licitação do Pregão Presencial n° 26/2021/CPUSFtP/ARP e 
condições da presente Ata de Registro de Preços; 

2 - Recusarem-se a não assinar a ata de registro de preço, quando for o caso, no prazo estabelecido, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Saúde; 

3 - Derem causa à rescisão administrativa decorrente desta Ata de Registro de Preços; 

4 - Não ficarem mantidas as condições de habilitação e compatibilidade; 

5 - Não aceitarem a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação, face as razões de interesse 
público, devidamente justificados. 

6 — Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelo (s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTES OU PELO ÓRGÃO GERENCIADOR, ou por fato supervenientes, decorrente de caso fortuito 
ou força maior que prejudique o cumprimento da ATA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Por iniciativa da própria CONTRATADA, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, em função de fato 
superveniente, aceito pela Saúde, que comprovadamente venha a comprometer a execução desta Ata. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado nos autos do Pregão Presencial n° 26/2021/CPL/SRP/ARP, com decisão fundamentada da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Ocorrendo cancelamento do(s) preço(s) registrado(s) a (s) empresa(s) 
beneficiária(s) será(ão) comunicada(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo 
administrativo da presente Ata, após sua ciência. 

g- - 
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PARÁGRAFO QUARTO — No caso da recusa do fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será 
através de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado o preço registrado a 
partir dela. 

PARÁGRAFO QUINTO — A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso a aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — - Na hipótese de se verificar atraso na execução de serviços objeto desta Ata de 
Registro de Preços ou na sua substituição, quando a execução dos serviços ocorrer fora das especificações e/ou 
condições predeterminadas, ficará a CONTRATADA sujeita, garantida a prévia e ampla defesa em regular processo 
administrativo, às penalidades constantes do Edital de Pregão Presencial n° 26/2021/CPL/SRP/ARP/AFtP. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Poderão ser aplicadas, ainda, as demais cominações previstas nos Decretos n.° 
3.555/2000 e 3.931/2001 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93 atualizada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar a presente Ata no Diário Oficial da União e/ou do 
Estado, após a sua assinatura, nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou 
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o 
edital do Pregão Presencial n° 26/2021/CPL/SRP/ARP/ARP, seus anexos e as propostas da(s) empresa(s) 
registrada(s) nesta Ata. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga esta Prefeitura 
Municipal a fintar futuras solicitações. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n. 3.931/2001, de 19/09/2001, Decreto 
Federal n. 7.892 de 23 de março de 2013, Decreto Federal n° 8.250/2014 e Decreto Federal n° 9.488/2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de São Domingos do Maranhão /MA, para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da presente Ata de Registro de Preços, que não puderem ser administrativamente solucionados, 
renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver 
mudança de domicílio de qualquer das partes 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, que vai subscrito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - 
MARANHÃO e pela CONTRATADA, para que este documento produza todos os efeitos legais e jurídicos. 

São Domingos do Maranhão (MA), 01 de fevereiro de 2022. 

CLODOMIR GOME DA SILVA JUNIOR 
C.I 000109330299-0 SSP/MA E CPF N° 975.533.873-04 

Secretaria Municipal de Saúde 

COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2 L DA 
CNPJ N°:. 39.966.670/0001-00, 

Nikson Nedy P Cutrim 
RO n° 798461977 CPF: 930.180.453-00 

(DETENTOR DO REGISTRO) 

TESTEMUNHAS: 
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CONTRATO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE FUTURA E EVENTUAL 
FORNEICIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 
MOBILIAS PARA SUPRIMENTO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-
SEMUS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO - MA ATRAVÉS 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO - MA E A 
EMPRESA COMERCIAL & DISTRIBUIDORA 
N2 LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

A Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o 
n° 06.113.690/0001-71, com sede na Praça Getúlio Vargas S/N° Centro, SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO - MA, através do Senhor Secretario Municipal de Saúde, CLODOMIR GOMES DA 
SILVA JUNIOR, C.I 000109330299-0 SSP/MA E CPF N° 975.533.873-04, e a empresa COMERCIAL 
& DISTRIBUIDORA N2 LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 39.966.670/0001 - 00, com sede na Rua 
Rod 014 — km 37 n° 29 — cidade de Viana - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu representante legal, Sr. Nilcson Nedy Pereira Cutrim, C.P.F. n.° 78461977 SEJUSP - 

MA, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N° 18/2022, decorrente do Pregão Presencial n° 
26/2021/CPL/SRP, para Ata de Registro de Preços, formalizado nos autos do Processo Administrativo 
n°559/2021/SEMAD, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pelo Lei 
n° 10.520/02, Decreto n° 7982/2013 e aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 

8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 

147/2014 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a Futura e Eventual aquisição de equipamentos e 
mobilias conforme as especificações, quantidades e condições contidas no ANEXO I — Especificações e 

Quantidades — ANEXO II — Termo de Referência, parte integrante deste Edital, conforme as quantidades 
e especificações contidas na Adjudicação do Pregão Presencial n° 26/2021/CPL/SRP. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. MARCA QTD. P. UNT TOTAL 

3 

Bebedouro, tipo industrial em aço inox AISI 304, COM 
capacidade para 100 litros, com 03 torneiras em metal 
cromado, com filtro externo para maior visibilidade e 
manutenção periódica, 220v. Garantia de 1 ano. 

UNID. KNOX 10 R$ 4.880,00 R$ 48.800,00 
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Bebedouro; tipo coluna, fornecimento água gelada e 
natural, para garrafão de 20 litros, gabinete em chapa 
pintada com tampa e chapa injeta, controle automático de 
temperatura, CFC free gás R 134A, reservatório em 
material atóxico, voltagem 220v, capacidade de 
armazenamento mínima de 02 litros, dimensões 
aproximadas: AxixP: 30cm x 90,5cm x 33cm. Garantia de 1 
ano. 

 UNID. 

- 

ESMALTEC 10 R$ 998,00 R$ 9.980,00

9 

Caixa de som amplificada grande, mínimo de 300w/RMS, 
equalizador 2 vias (graves e agudos); Conexões via 
Bluetooth, entrada USB, SD Card e rádio FM e entradas 
aux. p/ iPhone, iPod, iPad, Tablets, Celulares, MP3, CD, 
DVD, TV, Microfones e instrumentos musicais. 
Tensão/voltagem: bivolt ou 220v. Garantia de 1 ano. 

 UND. FRAHM 1 R$ 635,00 R$ 635,00

III 

11 
Estante em aço, com 05 prateleiras removíveis com reforço 
nas prateleiras pés emborrachados 

 UNID. PANDIN 100 R$ 725,00 R$ 72.500,00 

12 

Fogão de piso 4 bocas com forno - fogão a gás, cor branco, 
acendimento elétrico, pés reguláveis, autolimpante com 
desligamento automático, 2 prateleiras deslizante, bocas 
esmaltadas, 4 queimadores, botões removíveis, mesa em 
inox, classe A em consumo de energia. Dimensões 
Aproximadas: 0,88x 0,49x0,59 (AxLxC). Garantia de 1 ano. 

UNID. CONSUL 10 R$ 1.098,00 R$ 10.980,00 

13 

Forno de microondas com capacidade mínima de 20 litros; 
voltagem 220v; na cor branca; com teclado numérico; 
diversos ajustes de potencias e função descongelar; 
frequência 60 mhz; dimensões aproximadas de 28,9 x 46,1 
x 34,1 cm (LxAxP); Garantia de 1 ano. 

UNID. ELETROLUX 10 R$ 999,00 R$ 9.990,00 

14 

ii
15 

Freezer horizontal, capacidade mínima de 290 litros, 01 
porta/tampa, voltagem 220V, classificação energética A, 
cor branca, congelamento rápido, dreno degelo, função 
refrigerador, controle de temperatura, dimensões 
aproximadas A x Lx P: 94.5 x 96 x 78 cm. Garantia de 1 ano 

UNID. CONSUL 10 R$ 4.300,00 R$ 43.000,00 

Freezer horizontal, capacidade mínima de 430 litros, 02 
portas/tampas, voltagem 220V, classificação energética D, 
cor branca, potência (W) 200W, congelamento rápido, 
dreno degelo, função refrigerador, controle de 
temperatura, dimensões aproximadas A x Lx P: 94 x 147,3 
x 78 cm. Garantia de 1 ano. 

UNID. CONSUL 10 R$ 6.490,00 R$ 64.900,00 

16 

Freezer vertical 197 litros frost free 220v, cor branca, 
capacidade compartimento superior: 201, capacidade 
compartimento freezer: 177L, capacidade de armazenagem 
total: 197L, capacidade de congelamento: 8,5kg em até 
24h5. Garantia de 1 ano. 

UNID. CONSUL 10 R$ 4.298,00 R$ 42.90,00 

'...-H 

17 

Frigobar capacidade total: 80 litros; tipo de degelo: manual; 

potência: 70 watts; com controle da temperatura; com pés 
niveladores; alimentação: 220 volts; consumo aproximado 
de energia: 17,5 kwh/mês; com porta reversível. Garantia 
de 1 ano. 

UNID. CONSUL 5 R$ 2.268,00 R$ 11.340,00 

18 

Liquidificador; potência minima 300 watts; tensão 220 

volts; no minimo 3 velocidades, duas velocidade mais 
velocidade pulsar; copo com no mínimo 1,5 litros; garantia 

igual ou superior a 12 meses. 

UNID. MONDIAL 10 R$ 359,00 R$ 3.590,00 
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Mesa com 04 cadeiras em tubo de aço carbono e tinta 
epóxi; tampo de granito c/ 1,20x0,75m; Acabamento: 
pintura eletrostática a pó; Dimensões (LxAxP): Mesa: 
120x77,5x75cm; Cadeira: 37x101x50cm; Ponteiras plásticas 
c/ alta resistência. 

UNID. ARTEFAMOL 10 R$ 1.510,00 R$ 15.100,00 

26 

Refrigerador frost free, uma porta, capacidade mínima de 
340 litros, cor branca, 220v; congelamento rápido; 
termostato de controle de temperatura; iluminação 
interna; pés estabilizadores; conter gás que não agrida a 
camada de ozônio; garantia mínima de 01 (um) ano; selo 
de aprovação do INMETRO. 

UNID. CONSUL 20 R$ 4.010,00 R$ 80.200,00 

27 
Sanduicheira, c/ alça térmica e luzes piloto, tensão 220 
volts. 

UNID. ULTRA 20 R$ 180,00 R$ 3.600,00 

30 
Tenda em ferro galvanizado de lona pvc anti-chama 
tam.10x10 (piromidal) 

UNID. TENDAS 10 R$ 
17.800,00 R$ 178.000,00 

1 
li Tenda modelo "chapéu de bruxa" com 5,00m de largura e 

5,00m de comprimento, de lona vinifica, estruturas de aço 
galvanizado e com 04 fechamentos laterais. 

UNID. TENDAS 10 R$ 
10.400,00 

R$ 104.000,00 

32 
Ventilador de coluna, bivolt, c/ velocidade variável, mínimo 
40cm e 03 hélices, tensão de alimentação 220v. 

UNID. MALLORY 20 R$ 330,00 R$ 6.600,00 

33 

Ventilador de mesa fabricado em material plástico; 
regulagem de inclinação; alça de transporte; controle 
gradual de velocidade; mínimo 03 hélices; diâmetro 40cm; 
dimensões: 55x37x28cm, Tensão/voltagem: 220v 

UNID. MALLORY 20 R$ 278,00 R$ 5.560,00 

34 
Ventilador de parede oscilante 50cm, na cor preta com três 
velocidades - Dimensões: 55x55x39cm (AxixP), Potência 
mínima de 270w, peso: 4,5 kg, Tensão/voltagem: 220v. 

UNID. VENTISOL 20 R$ 420,00 R$ 8.400,00 

35 

Cafeteira elétrica - domestica, jarra térmica em aço inox 
escovado; Capacidade mínima: 1,2L ou 30 cafezinhos; 
Tensão: 220V; Filtro permanente; Chapa aquecida; Sistema 
corta pingos; Lâmpada piloto; Garantia total mínima: 12 
meses; 

UNID MONDIAL 10 R$ 288,00 R$ 2.880,00 

36 Mesa quadrada em plástico PVC, cor branca, empilhável UNID TOPPLAST 10 R$ 126,00 R$ 1.260,00 

37 
Cadeira em plástico PVC, cor branca, SEM braços, 
empilhável 

UNID TOPPLAST 20 R$ 78,00 R$ 1.560,00 

Cadeira em plástico PVC, cor branca, COM braços, 
empilhável 

UNID TOPPLAST 20 R$ 83,00 R$ 1.660,00 

ANTENA PARABOLICA COM RECEPTOR UNID. CENTURY 10 R$ 1.570,00 R$ 15.700,00 

TOTAL R$ 743.215,00 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 

Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do 
Pregão Presencial n° 26/2021/CPL/SRP, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de 
Empenho. 
CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

O valor global deste Contrato é de RS 743.215,00 (SETECENTOS E QUARENTA E 
TRÊS MIL E DUZENTOS E QUINZE REAIS), conforme Proposta de Preços da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO ÚNICO — Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

ORGAO: 02 PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: 10 SECRETRIA DE SAUDE 

DOTAÇÃO: 10.122.0002.2039.0000 
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UNIDADE: 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

DOTAÇÃO: 10.122.0002.2034.0000 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52 
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CLÁUSULA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 
Contrato, de acordo com o constante no art.65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura por um período de até 12 

(doze) meses, condicionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial, podendo ser prorrogado por igual 
e sucessivos períodos conforme Inciso II do Art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA PERIODICIDADE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 
MOBILIAS. 

A CONTRATADA fica obrigada a fornecer Equipamentos e Mobílias em parcelas, a partir 
do recebimento da Ordem de Fornecimento emitido pela Secretaria Municipal de SAÚDE 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

Os Equipamentos e Mobílias, entregues pela CONTRATADA serão recebidos pelas, da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, da entrega para efeito de verificação da quantidade, e qualidade 
conformidade dos materiais conforme as especificações constantes da proposta de preços da empresa, 
modelo, especificações técnicas; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os Aquisição de Equipamentos e Mobilias, deverão ser entregues 
no almoxarifado da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão na Praça Getúlio Vargas — 
Centro, os quais serão recebidos e conferidos por servidor responsável designado pela Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA NONA — DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE parceladamente desde que não haja fator 

impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, 

acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento de Aquisição de Equipamentos e Mobílias, Certidão 

de Débitos Relativos a Crédito Tributário e a Divida Ativa da União (Receita Federal, INSS e 

Procuradoria da Fazenda Nacional): e do Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhista - CNDT, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, 

para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência e conta corrente 

onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes 

interessadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, 
diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA, no Banco do Brasil, Agência 2771-5, Conta 
Corrente 47.419-3. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao 
reajustamento do preço ou à atualização monetária. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga a: 

a) Entregar de os Equipamentos e Mobilias, conforme especificações estabelecidas e sua 
Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade, e local de 
entrega; 

b) Cumprir os prazos previstos nas CLÁUSULAS deste instrumento, contados a partir do 
recebimento de cada Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria Municipal de 
SAÚDE, substituir os Equipamentos e Mobilias, pela CONTRATANTE, por estarem 
em desacordo com as especificações técnicas e com as Propostas de Preços, no prazo 
de máxima urgência, contados a partir da respectiva Notificação; 

c) Substituir, no prazo máximo urgência e às suas expensas, no todo ou em parte, a 
critério do CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios 
redibitórios; 

d) Designar preposto e apresentar relação com endereços fisico e eletrônico (e-mail), 
telefones, fac-similes, nomes dos responsáveis, para fins de contato; 

e) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto 
social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que 

forem importantes; 
f) Responsabilizar-se pela qualidade dos Equipamentos e Mobilias, fornecidos, sob pena 

de responder pelos danos causados à Secretaria de Saúde ou a terceiros; 
Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, 
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 

previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes no fornecimento dos 
Equipamentos e Mobilias. 

h) Manter, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

g) 

A CONTRATANTE se obriga a: 

a) Emitir cada Ordem de Fornecimento; 
b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto presente CONTRATO; 
c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada da entrega das 

Aquisição de Equipamentos e Mobilias, podendo recusar aqueles que não estejam de 
acordo com os termos deste Contrato, do Anexo I, Anexo II- Termo de Referência e da 
Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA; 

d) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos Equipamentos e Mobilias, 
danificados, quando for o caso; 

e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo 
estabelecidos neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras 
em vigor; 

f) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PENALIDADES 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará 

a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei 

Federal n° 8.666/1993. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO — O atraso injustificado no fornecimento das Aquisição de Equipamentos e 
Mobílias, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02%(dois centésimos por cento) do 
valor do respectivo fornecimento, ajuízo da Secretaria de Saúde, até o limite de 10% (dez por cento). 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do 
CONTRATO, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto contratado; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

administração pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidâneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de 
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas 
previstas neste instrumento e das demais corninações legais. 

PARÁGRAFO QUINTO - Caberá à Secretaria de Saúde da CONTRATANTE propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
proposição. 

PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de 
aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos 
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO 
Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO: 

a) 
b) 
c) 

d) 
e) 

O não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos; 

O cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos; 

A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, no prazo estipulado; 

O atraso injustificado na entrega das Aquisição de Equipamentos e Mobílias 
A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 

CONTRATANTE; 

202 
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f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação; 
g) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor ou 

comissão designada para acompanhar a entrega dos Equipamentos e Mobílias, 
assim como as da Secretaria de Saúde. 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 
da Lei Federal n.° 8.666/1993; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) A dissolução da CONTRATADA; 
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 

que prejudiquem a execução deste Contrato; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
CONTRATO; 

n) A supressão, por parte da CONTRATANTE, das Aquisição de Equipamentos e 
Mobílias, acarretando modificação do valor inicial do CONTRATO além do limite 
permitido no § 1° do art. 65 da Lei n.° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes, de 
acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso H, § 20 do art. 65 da 
referida Lei; 

o) A suspensão de seu fornecimento, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 
superior a 60 (sessenta) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações, pelas sucessivas 
e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE decorrentes dos Equipamentos e Mobílias, já fornecidos, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 
a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de su 
obrigações até que seja normalizada a situação; 

q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 

r) A fraude na execução do CONTRATO, o comportamento de modo inidôneo, a 
declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no 
art. 7° da Lei Federal n° 10.520/02; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste CONTRATO poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da administração nos casos enumerados nas 
alíneas 'a' a `m' desta cláusula; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a CONTRATANTE; 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 
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PAPÁGR.A.P0 TERCEIRO - Quando a re3ci3ao ocorrer com base nas letras "1" a - p" desta cláusula, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da 
rescisão. 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 

legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no Diário Oficial até o 50 

(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra sua publicação no prazo de 20 
(vinte) dias desta data. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Domingos do Maranhão - MA, 

com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

São Domingos do Maranhão - (MA), 04 de fevereiro de 2022 

CLOIXJMIR GMES DA SILVA JUNIOR 
C.I 000109330299-0 S P/MA E CPF N° 975.533.873-04 

Secretario Municipal de Saúde, 
CONTRATANTE: 

COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2 L A 

C.N.P.J sob o n.° 39.966.670/0001 -00 

Sr. Nikson Nedy Pereira Cutrim, 

C.P.F. n.° 78461977 SEJUSP - MA, 

CONTRATADA 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.Pj. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

1/ Ck 5- 0 
CPF N° 26-,2. 6g.(  .133 - 

FOLHAS.  á' „.-

N° PRU.ES30,5- /-20c-U-
-

Olha 

N"""nrSgri: 

Afiettrmfflee.à.....741*~~" 



IP•LIN! ,tNo. NO, MaRr 

DOS Mil 

DSESTCOOD~ 

formalizado nos autos do Pregão Presencial n.2
26/2021/CPL/SRP, com decisão 
Municipal de Saúde. 

fundamentada da Secretaria 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo cancelamento do(s) 
preço(s) registrado(s) a (s) empresa(s) beneficiária(s) será(ão) 
comunicada(s) formalmente, através de documento que será 
juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua 
ciência. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso da recusa do fornecedor em 
dar ciência da decisão, a comunicação será através de 
publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

PARÁGRAFO QUINTO - A solicitação do fornecedor para 
cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso a 
aplicação das penalidades cabfveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - - Na hipótese de se verifinar atraso 
na execução de serviços objeto desta Ata de Registro de Preços 

oilk na sua substituição, quando a execução dos serviços ocorrer 
S especificações e/ou condições predeterminadas, ficará 

a CONTRATADA sujeita, garantida a prévia e ampla defesa em 
regular processo administrativo, às penalidades constantes do 
Edital de Pregão Presencial n.2 26/2021/CPL/SRP/ARP. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderão ser aplicadas, ainda, as 
demais cominações previstas nos Decretos n.2 3.555/2000 e 
3.931/2001 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93 atualizada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

O ÓRGÃO GERENC1ADOR fará publicar a presente Ata no 
Diário Oficial da União eiou do Estado, após a sua assinatura, 
nos termos da legislação vigente. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão 
registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou 
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme 
0-caso. 

IlkiiÁGRAFO PRIMEIRO - São partes integrantes da presente 
Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do Pregão 
Presencial n.2 26/2021/CPL/SRP/ARP, seus anexos e as 
propostas da(s) empresa(s) registrada(s) nesta Ata. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A existência da presente Ata de 
Registro de Preços não obriga esta Prefeitura Municipal a 
firmar futuras solicitações. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos 
de acordo com a Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações, Lei 
Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n. 
3.931/2001, de 19/09/2001, Decreto Federal n. 7.892 de 23 de 
março de 2013, Decreto Federal n2 8.250/2014 e Decreto 
Federal n2 9.488/2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de São Domingos do 
Maranhão /MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
presente Ata de Registro de Preços, que não puderem ser 
administrativamente solucionados, renunciando, como 
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer 

das partes 

RG.: 031184192006-6 SSP/MA 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

GM EXPEDE LTDA 

CNPJ N2:. 15.647.157/0001-80. 

Lucas Mesquita da Cruz 

RG ri2 028197802004-6 CPF: 053.476.213-11 

(DEI'ENTOR DO REGISTRO) 

TESTEMUNHAS: 

CPF N2

FOLHAS, 77 -3 '

N° PROCESSO 
E. por estarem justos aixãw a sados, ass9a a presente Ata de 
Registro de Preços em 0 "rtret r e forma, crac 
vai subscrito pela PREFEITURA UNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO - MARANHÃO e p€' ' 
CONTRATADA, para que este documento produza todos cs 
efeitos legais e jurídicos. 

MillMil 

São Domingos do Maranhão - (MA),01 de fevereiro de 2022. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 013/2022 - CCL/PMS O. 

PROCESSO N2 559/2021/CPL 

PREGÃO PRESENCIAL N2 26/2021/CPL/SRP/SEMAD 

Pelo presente instrumento a Secretaria Municipal de 
Administração, da Prefeitura Municipal de São Domingos de 
Maranhão /MA, inscrita no CNPJ N2 06.113.690/0001-71, com 
sede na Praça GETÚLIO VARGAS ia2 402, São Domingos Ou 
Maranhão - Maranhão, doravante denominaria ORGAG 
GERENCIADOR E PARTICIPANTE, NES 1h ATO representada 
por sua titular Renan Silva Araujo, assessor de finanças, RG.: 
014562822000-1 SSP/MA considerando o PREGÃO 
PRESENCIAL n.° 26/2021/CPL /SRP, para ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, cujo resultado registrado na ATA DA 
SESSÃO PÚBLICA realizada em 28 de janeiro 2022, indica 
como vencedora a EMPRESA: COMERCIAL & 
DISTRIBUIDORA N2 LTDA, CNPJ N 
39.966.670/0001-00. 

'RESOLVE: 

Registrar o(s) Preço(s) do produto(s) proposto(s) pela(s) 
empresa(s) COMERCIAL o& DISTRIBUIDORA N2 LTDA, 
CNP]. N°:. 39.966.670/0001-00, localizada na Rod. MA 014 
KM 37 N2 29 - Cidade de Viana - MA, representada pelo Niksor. 
Nedy P Cutrim portador do RG n:2 798461977 CPF: 
930.180.453-00, nas quantidade estimadas, de acordo com a 
classificação por elas alcançadas, por item, atendendo ess 
condições previstas no instrumento convocatório, e as 
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constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/ARP, 
sujeitando-se as partes às normas estabelecidas, da Lei 
8.666/93 e suas alterações, a Lei no 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto n. 7.892 de 23 de março cie 2013 e 
Decreton09.488/2018, sendo observadas as bases e a execução 
dos serviços indicados nesta Ata. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ata de Registro de preços para 
eventual e futura contratação de empresa especializada no 
fornecimento de equipamentos e mobilias para atender as 
demandas das Secretarias de Administração do município de 
São Domingos do Maranhão-Ma, o que deverá ocorrer pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme condições, especificações 
técnicas mínimas e quantitativos contidas no Anexo I - 
Especificações e Quantidades e no Anexo II - Termo de 
Referência. O Edital do Pregão Presencial n. 26/2021/CP11SW, 
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 
documentação e proposta de preços apresentada pela(s) 
licitante(s) vencedora(s), conforme consta nos autos do 
Processo 110 55912021/SE/vIAD, SEMED, SEMUS e SEMAS. 
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FOLHAS  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÃIK 

Vinculam-se ao presente CONTRATO, 
transcrição, o PREGÃO PRESENCIAL NQ 26/2021/C L/SRP. a 
Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de 
Empenho. 

CLÁUSULA I bRCEIRA - DO VALOR 

O valor global deste Contrato é de R$: 1.010.330,00 (hum 
milhão dez mil trezentos e trinta reais), conforme Proposta de 
Preços da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Este instrumento não obriga a 
CON fltATAÇÃO, nem mesmo nas quantidades indicadas no 
Anexo I - Especificações e Quantidades e Anexo II Termo de 
Referência, deste documento, podendo o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com as suas 
necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, 
QUANTITATIVOS E DO PAGAMENTO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados, as 
especificações dos serviços, os quantitativos, empresas 
beneficiárias e representantes legais das empresas, encontram-
se elen.cados Cláusula Primeira e no ANEXO ÚNICO desta Ata 
de Registro de Preços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Secretaria de Administração, 
pagará a CONTRATADA o valor unitário registrado por item, 
multiplicado pela quantidade solicitada e após recebimente 
definitivo, que constará da nota de empenho. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado 
conforme o disposto no Edital de Pregão Presencial 
24/2021/SRP/SEMUS. 

PARÁGRAFO QUARTO - Estão incluídos no preço unitário todos 
os impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas cora 
transporte, as quais correrão por conta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A despesa decorrente do objeto desta 
licitação correrá à conta de recursos específicos da Secretaria 
Municipal de Administração, e, se houver, por conta do cirgãc 
aderente, isto posto, em caso de futura contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA 
REGISTRO DE PREÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata de Registro de Preços 
terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura. 

I 



pelo Órgão Contratante. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Executar Serviços de acordo com as 
especificações constantes do Anexo I- Especificações e 
Quantidades e Anexo II - Termo de Referência, do Edital do 
Pregão Presencial 112 26/2021/CPL/SRP/ARP e em 
consonância com a proposta apresentada nos mesmos autos, 
sem custo adicional; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fazer acompanhar, quando da 
execução dos serviços, a respectiva nota fiscal, na qual deve 
haver referência ao processo licitatório e a respectiva nota de 
empenho da despesa, na qual deverá constar o objeto da 
presente ata com seus valores correspondentes; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Reparar, corrigir, remover ou 
substituir, às suas expensas, as partes do objeto desta ata em 
que se verificar vícios, defeitos ou incorreções, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação para tal; 

PARÁGRAFO QUARTO - Responder integralmente por perdas e 
danos que vier a causar a Secretaria Municipal de 
Administração, ou a terceiros em razão de ação ou omissão 

---̀ -slosa ou culposa, sua ou dos prepostos, se for o caso, 
e"ependentemente de outras cominações contratuais ou legais 

,ue estiver sujeita; 

PARÁGRAFO QUINTO - Manter, durante a vigência do Registro 
de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações 
exigidas na licitação do Pregão Presencial n9
26/2021/CPL/SRP/ARP. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 

6.1 - Promover a fiscalização dos materiais objeto desta Ata, 
quanto ao aspecto quantitativo e qualitativo, a serem 
executados e entregues pela empresa CONTRATADA. 

6.2 - Registrar os defeitos, falhas eiou imperfeições, detectadas 
e imediatamente comunicar à CONTRATADA. 

6.3 - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA. 

6.4 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
eegociação de preços registrados, para fins de adequação às 

-as condições de mercado e de aplicação de penalidades por 
r iNumprimento ao pactuado neste termo. 

6.5 - Consultar a CONTRATADA quanto ao interesse na 
execução do objeto registrado nesta Ata a outros órgão(s) da 
Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a 
presente Ata de Registro de Preços. 

6.6 - Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com a 
forma e prazo estabelecidos na Cláusula Segunda deste 
instrumento. 

6.7 - Fornecer atestados de capacidade técnica, quando 
solicitado, desde que atentiiris às obrigações contratuais. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PRAZO E CONDIÇÕES DE 
ENTREGA. 

A CONTRATADA ficará obrigada a fornecer os equipamentos 
na Secretaria de Administração do município de São 
Domingos do Maranhão-Ma, o que deverá ocorrer pelo período 
de 12 (doze) meses, conforme condições, especificações 
técnicas mínimas e quantitativos contidas no Anexo I - 
Especificações e Quantidades e no Anexo II - Termo de 
Referência. conforme Ordem de Execução dos Serviços emitida 

.,„.. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prIbrot dos 
serviços contratados será de acordo com a , nre:zessidades (1.23 
Órgão Participante, contados a partir da assina Elyst01222 2 
Contrato, conforme o disposto no Edital e seu f A3féi-M'  7 

PARÁGRAFO SEGUNDO - a empresa deten't'áVinitsignarar3(  — 
desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar 
contratações, observadas as condições fixadas neste 
instrumento, no edital do certame e legislação pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se- ão inalterados pelo periode 
de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de 
desequilíbrio da equação econômico- financeira inicial deste 
instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados que sofrerem 
revisão, não poderão ultrapassar os preços praticados no 
mercado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso o preço registrado seja supenor 
à média dos preços de mercado, o Órgão Gerenciador solicitará 
à (s) empresa(s) beneficiária(s) ,mediante correspondência, 
redução do preço registrado, de forma adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência da Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Maranhão /Ma, por meio da Secretaria Municipal de 
Administração, respeitadas as disposições do Decreto Federal 
nQ 7.892/2013, Decreto nQ Federal nQ 8.250/2014, Decreto rio 
9.488/2018. Lei Federal ri° 8.666/93 e outras normas aplicáveis 
à espécie. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá ao órgão gerenciador indicar 
os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação, aos órgãos e 
entidades que não participaram do registro de preços, que 
desejarem fazer uso da Ata. 

18.3. As contratações adicionais não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a PARÁGRAFO SEGUNDO - DOS 
QUANTITATIVOS dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços, para o órgão 
gerenciador. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese prevista no subitem 
anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na 
razão dos respectivos limites de serviços registrados na Ata. 

PARÁGRAFO QUARTO - O quantitativo decorrente das adesões 
à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador, independente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

PARÁGRAFO QUINTO - Após a autorização do Órgão 
Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

PARÁGRAFO SEXTO - Ó Órgão Gerenciador não responde pelos 
atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona._ 

PARÁGRAFO SÉ I IMO - Caberá ao fornecedor beneficiário dá 
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Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidos, optar pela aceitação ou não da execução dos 
serviços, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que esta não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

PARÁGRAFO OITAVO - Os órgãos interessados em aderir à Ata 
de Registro de Preços decorrente deste Pregão, o farão 
utilizando o modelo de formulário - ANEXO XIV - constante 
deste instrumento convocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A CONTRATADA poderá ter seus registros cancelados 
quando: 

10.1.1 - Por iniciativa da Administração, quando: 

1 - Não cumprirem as exigências do edital de licitação do 
Pregão Presencial n.9 24/2021/CPL e as condições dá 
presente Ata de Registro de Preços; 

2 - Recusarem-se a não assinar a ata de registro de preço, 
—'ando for o caso, no prazo estabelecido, salvo por motivo 

e ghtddamente justificado e aceito pela Administração; 

3 - Derem causa à rescisão administrativa decorrente desta Ata 
de Registro de Preços; 

4 - Não ficarem mentidas as condições de habilitação e 
compatibilidade; 

5 - Não aceitarem a redução do preço registrado, na hipótese 
prevista na legislação, face as razões de interesse público, 
devidamente justificados. 

6 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas 
e justificadas pelo (s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES OU PELO 
ÓRGÃO GERENCIADOR, ou por fato supervenientes, 
decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o 
cumprimento da ATA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Por iniciativa da própria 
CONTRATADA, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências 
insertas neste Registro de Preços, em função de fato 

)erveniente, aceito pela Administração, que 

e provadamente venha a comprometer a execução desta Ata. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O cancelamento do registro, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado nos autos do Pregão Presencial no 
26/2021/CPL/SRP/ARP, com decisão fundamentada da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo cancelamento do(s) 
preço(s) registrado(s) a (s) empresa(s) beneficiária(s) será(ão) 
comunicada(s) formalmente, através de documento que será 
juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua 
ciência. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso da recusa do fornecedor em 
dar ciência da decisão, a comunicação será através de 
publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

PARÁGRAFO QUINTO - A solicitação do fornecedor para 
cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso a 
aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - - Na hipótese de se verificar atraso 
na execução de serviços objeto desta Ata de fkitig4Wo de 1ke o - 

ers . 
ou na sua substituição, quando a execução dos serviços ra 
fora das especificações e/ou condições predeffl'ileia 
a CONTRATADA sujeita, garantida a prévia eopaM.defesa etn(
regular processo administrativo, às penalidades constantes no 
Edital de Pregão Presencial n9 26/2021/CPL/SRP/ARP/ARP. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderão ser aplicadas, ainda, as 
demais cominações previstas nos Decretos n.9 3.555/2000 e_ 
3.931/2001 e, subsidiariamente, na Lei 8.6 tualizada:2";..1:s' -"-

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ~0 

jrann ....".••••-•••••••...o.•••••••••h••f....7... 

O ORGÃO GERENCIADOR fará publicarAgli c 
Diário Oficial da União e/ou do Estado, após a sua assina ura 
nos termos da legislação vigente. 

, -ÇIÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão 
registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou 
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme 
o caso. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São partes integrantes da presente 
Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do Pregão 
Presencial no 26/2021/CPL/SRP/ARP/ARP, seus anexos e as 
propostas da(s) empresa(s) registrada(s) nesta Ata. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A existência da presente Ata de 
Registro de Preços não obriga esta Prefeitura Municipal a 
firmar futuras solicitações. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos 
de acordo com a Lei Federal nQ 8.666/93 e suas alterações, Lei 
Federal lig 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n. 
3.931/2001, de 19/09/2001, Decreto Federal n. 7.892 de 23 de 
março de 2013, Decreto Federal nQ 8.250/2014 e Decreto 
Federal nQ 9.488/2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da justiça Estadual de São Domingos do 
Maranhão /MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
presente Ata de Registro de Preços, que não puderem ser 
administrativamente solucionados, renunciando, coiro 
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja, até mesmo se houver mudança de domicilio de qualquer 
das partes 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 03 (três) vias de igual teor e forma, que 
vai subscrito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO - MARANHÃO e pela 
CONTRATADA, para que este documento produza todos 
efeitos legais e jurídicos. 

São Domingos do Maranhão - (MA),01 de fevereiro de. 2022. 

Renan Silva Araújo 

ASSESSOR DE FINANÇAS 

RG.: 014562822000-1 SSP/MA 

COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2 LTDA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 014/2022 - CCL/PMSD. 

PROCESSO NQ 559/2021/CPL 

PREGÃO PRESENCIAL NQ 26/2021/CPUSRP/SEMAD 

ah presente instrumento a Secretaria Municipal de Educação, 
-Wrefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão /MA, 
inscrita no CNPJ NQ 06.113.690/0001-71, com sede na Praça 
GETÚLIO VARGAS n0 402, São Domingos do Maranhão - 
Maranhão, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR E 
PARTICIPANTE, NESTE ATO representada por sua titular 
Secretaria Municipal de Educação a Srã TARCIA KARLENE 
SILVA CARDOSO DE OLIVEIRA, RG.: 000016513093-8 SSP/MA, 
considerando o PREGÃO PRESENCIAL n.* 26/2021/CPL /SRP, 
para ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado 
registrado na ATA DA SESSÃO PÚBLICA realizada em 28 
de janeiro 2022, indica como vencedora a EMPRESA: 
COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2 LTDA, CNPJ Nu:. 
39-966-670/0001-00. 

RESOLVE: 

Registrar o(s) Preço(s) do produto(*) proposto(*) pela(s) 
empresa(s) COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2 LTDA, 
CNPJ N9:. 39.966.670/000140, localizada na Rod. MA 014 
KM 37 NQ 29- Cidade de Viana - MA, representada pelo Nikson 

dy P Cutrim portador do RG nu 798461977 CPF: 

* 80.453-00, nas quantidade estimadas, de acordo com a 
ificação por elas alcançadas, por item, atendendo as 

condições previstas no instrumento convocatório, e as 
constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/ARP, 
sujeitando-se as partes às normas estabelecidas, da Lei 
8.666/93 e suas alterações, a Lei ns? 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto n. 7.892 de 23 de março de 2013 e 
Lecretonu9.488f2018, sendo observadas as bases e a execução 
dos serviços indicados nesta Ata. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBjh 10 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ata de Registro de preços para 
eventual e futura contratação de empresa especiR1i7cla no 
fornecimento de equipamentos e mobílias para atender as 
demandas das Secretarias de Educação do município de São 
Domingos do Maranhão-Ma, o que deverá ocorrer pelo período 

12 (doze) meses, conforme condições, especificações 
:ecnicas mínimas e quantitativos contidas no Anexo I - 

Especificações e Quantidades e no Anexo II - Termo de 
Referência. O Edital do Pregão Presencial n. 26/2021/CPL/SRP/, 
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 

documentação e proposta de preços apresentada pela(s) 

licitante(s) vencedora(s), conforme consta nos autos do 
Processo rig 559/2021/SEMAD, SEMED, SEMUS e SEMAS. 

K46NTRAIADAt COMERCIAL & DLSTRIBUIDORA N2 LTDA. Chll ". . 7 1-00, localrrodo na 
MA 014 124 37 N. 29- C2130.do Saar. - MA, repramanmda polo
1977 CPF : 930.180.45300 -0__S 

MA5. 

re ^"" 7e SSe):• 94(12 / 1:2 2  

QUADRO 2- OBJETO REGISTRADO 
FOLHAS 

!O PROCESSO 

Assinatura. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de 
transcrição, o PREGÃO PRESENCIAL NQ 26/2021/CPL/SRP, a 

Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de 

Empenho. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DÓ VALOR 

O valor global deste Contrato é de RS: 2.728.740,00 (dois 

milhões setecentos e vinte e oito reais e setecentos e quarenta 

reais), conforme Proposta de Preços da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Este instrumento não obriga a 

CONTRATAÇÃO, nem mesmo nas quantidades indicadas no 

Anexo I - Especificações e Quantidades e Anexo II Termo de 

Referência, deste documento, podendo o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com as suas 
necessidades. 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, 
QUANTITATIVOS E DO PAGAMENTO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados, as 
pecificações dos serviços, os quantitativos, empresas 

eNeficiarias e representantes legais das empresas, encontram-
.. elencados Cláusula Primeira e no ANEXO ÚNICO desta Ata 
de Registro de Preços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Secretaria de Educação, pagará 
a CONTRATADA o valor unitário registrado por item, 
multiplicado pela quantidade solicitada e após recebimento 
definitivo, que constará da nota de empenho. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado 
conforme o disposto no Edital de Pregão Presencial n.Q 
24/2021/SRP/SEMUS. 

PARÁGRAFO QUARTO - Estão incluídos no preço unitário todos 
os impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 
transporte, as quais correrão por conta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A despesa decorrente do objeto desta 
licitação correrá à conta de recursos específicos da Secretaria 
mánicipal de Educação, e, se houver, por conta do órgão 

l'ente, isto posto, em caso de futura contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata de Registro de PI os 
terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Executar Serviços de acordo com as 
especificações constantes do Anexo 1- Especificações e 
Quantidades e Anexo II - Termo de Referência, do Edital do 
Pregão Presencial n9 26/2021/CPL/SRP/ARP e em 
consonância com a proposta apresentada nos mesmos autos, 
sem custo adicional; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fazer acompanhar, quando da 
execução dos serviços, a respectiva nota fiscal, na qual deve 
haver referência ao processo licitatório e a respectiva nota de 
empenho da despesa, na qual deverá constar o objeto da 
presente ata com seus valores correspondentes; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Reparar, corrigir, remover ou 

substituir, às suas expensas, as partes do objeto desta ata em 
que se verificar vícios, defeitos ou incorreções, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da ~Mit ' 

PARÁGRAFO QUARTO - Responder integrahrente Pc1P 
danos que vier a causar a Secretaria Munic.401.44Q.!Zilirac.4 
.,'ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa. 
Sua ou dos prepostos, se for o caso, independentemente de 
Outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

PARÁGRAFO QUINTO - Manter, durante a vigência do Registro 
de Preços, todas as condições de habilitação e qualificaçõe 
exigidas na licitação do Pregão Presencia*...p_< 
26/2021/CPL/SRP/ARP. FOLHAS -f" 

N° PROCESSO - 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 

Assinatura 
6.1 - Promover a fiscalização dos materiais objeto dest Ata, 
quanto ao aspecto quantitativo e qualitativo, a erem 
executados e entregues pela empresa CONTRATADA. 

6.2 - Registrar os defeitos, falhas e/ou imperfeições, de:e2ctada.s. 
e imediatamente comunicar à CONTRATADA. 

6.3 - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA_ 

6.4 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
negociação de preços registrados, para fins de adequação às 
Ovas condições de mercado e de aplicação de penalidades por 
descumprimento ao pactuado neste termo. 

6.5 - Consultar a CONTRATADA quanto ao interesse na 
execução do objeto registrado nesta Ata a outros órgão(s) da 
Educação Pública que externe(m) a intenção de utilizar a 
presente Ata de Registro de Preços. 

6.6 - Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com 2. 

forma e prazo estabelecidos na Cláusula Segunda deste 
instrumento. 

6.7 - Fornecer atestados de capacidade técnica, quande 
solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PRAZO E CONDIÇÕES DE 
ENTREGA. 

A CONTRATADA ficará obrigada a fornecer os equipamentos 
na Secretaria de Educação do município de São Domingos do 
Maranhão-Ma, o que deverá ocorrer pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme condições, especificações técnicas mínimas e 
quantitativos contidas no Anexo 1 - Especificações e 
Quantidades e no Anexo II - Termo de Referência. conforme 
Ordem de Execução dos Serviços emitida pelo Órgão 
Contratante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de para execução dos 
serviços contratados será de acordo com as necessidades dc 
Órgão Participante, contados a partir da assinatura de 
Contrato, conforme o disposto no Edital e seus Anexos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - a empresa detentora/consignatária 
desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar 
contratações, observadas as condições fixadas neste 
instrumento, no edital do certame e legislação pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se- ão inalterados pelo período 
de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de 
desequilíbrio da equação económico- financeira inicial deste 
instrumento. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados que sofrerem 
revisão, não poderão ultrapassar os preços praticados no 
mercado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso o preço registrado seja superior 
à média dos preços de mercado, o Órgão Gerenciador solicitará 
à (s) empresa(s) beneficiaria(s) , mediante correspondência, 
redução do preço registrado, de forma adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da Educação Pública Municipal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência da Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Maranhão /Ma, por meio da Secretaria Municipal de Educação, 
respeitadas as disposições do Decreto Federal ng 7.892/2013, 
Decreto a° Federal n9 8.250/2014. Decreto n9 9.488/2018. Lei 
Federal n° 8.666/93 e outras normas aplicáveis à espécie. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá ao órgão gerenciador indicar 
os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
—aticados, obedecida a ordem de classificação, aos órgãos e 
eNdades que não participaram do registro de preços, que 

.ejarem fazer uso da Ata. 

18.3. As contratações adicionais não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a PARÁGRAFO SEGUNDO - DOS 
QUANTITATIVOS dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços, para o órgão 
gerenciador. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese prevista no subitem 
anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na 
razão dos respectivos limites de serviços registrados na Ata. 

PARÁGRAFO QUARTO - O quantitativo decorrente das adesões 
à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador, independente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

PARÁGRAFO QUINTO - Após a autorização do Órgão 
Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
P-, .ntratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o 
onç) de vigência da ata. 

p, AGRAFO SEXTO - O Órgão Gerenciador não responde pelos 
atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caberá ao fornecedor beneficiário da 
Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos 
serviços, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que esta não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

PARÁGRAFO OITAVO- Os órgãos interessados em aderir à Ata 
de Registro de Preços decorrente deste Pregão, o farão 
utilizando o modelo de formulário - ANEXO XIV - constante 
deste instrumento convocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A CONTRATADA poderá ter seus registros cancelados 
quando: 

10.1.1 - Por iniciativa da Educação, quando: 

1 - Não cumprirem as exigências do edict.04114e licitação do 
Pregão Presencial n.o 24/2021/CPLr e as' con 
presente Ata de Registro de Preços; P11.11ifylign. 

2 - Recusarem-se a não assinar a ata dele sarsa&u d, ,Jr , 
quando for o caso, no prazo estabelecido, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Educação; 

FOLHAS, • — • 
3- Derem causa à rescisão administrativa defflecrsh51 .?,t ,
de Registro de Preços; g , 

Astinaturé . 
4 - Não ficarem mantidas as condições de habilitaceg) e 
compatibilidade; 

5 - Não aceitarem a redução do preço registrado, na hipótese 
prevista na legislação, face as razões de interesse público, 
devidamente justificados. 

6 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas 
e justificadas pelo (s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES OU PELO 
ÓRGÃO GERENCIADOR, ou por fato supervenientes, 
decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique 3 
cumprimento da ATA_ 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Por iniciativa da própria 
CONTRATADA, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências 
insertas neste Registro de Preços, em função de fato 
'superveniente, aceito pela Educação, que comprovadamente 
venha a comprometer a execução desta Ata. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O cancelamento do registro, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado nos autos do Pregão Presencial n 9
26/2021/CPL/SRP/ARP, com decisão fundamentada da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo cancelamento do(s) 
preço(s) registrado(s) a (s) empresa(s) beneficiária(s) sera(ão) 
comunicada(s) formalmente, através de documento que sere 
juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua 
ciência. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso da recusa do fornecedor eni 
dar ciência da decisão, a comunicação será através de 
publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

PARÁGRAFO QUINTO - A solicitação do fornecedor para 
cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso a 
aplicação das penalidades cabíveis. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - - Na hipótese de se verificar atraso 
na execução de serviços objeto desta Ata de Registro de Preços 
ou na sua substituição, quando a execução dos serviços ocorrer 
fora das especificações e/ou condições predeterminadas, ficará 
a CONTRATADA sujeita, garantida a prévia e ampla defesa era 
regular processo administrativo, às penalidades constantes do 
Edital de Pregão Presencial no 26/2021/CPL/SRP/ARP/ARP. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderão ser aplicadas, ainda, as 
demais corninações previstas nos Decretos n.g 3.555/2000 e 
3.931/2001 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93 atualizada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

:O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar a presente Ata no 
Diário Oficial da União e/ou do Estado, após a sua assinatura 
nos termos da legislação vigente. 
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Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme 

o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 015‘2022 - CSL/PMS,D. 

FINAIS 
PROCESSO No 559/2021/CPL 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão 

registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou PREGÃO PRESENCIAL No 26/2021/CPUS*MiNa4A.L_4L 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São partes integrantes da presente 

Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do Pregão 
Presencial e 26/2021/CPUSRP/ARP/ARP, seus anexes e as 
propostas da(s) empresa(s) registrada(s) nesta Ata. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A existência da presente Ata de 
Registro de Preços não obriga esta Prefeitura Municipal a 
firmar futuras solicitações. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos 

de acordo com a Lei Federal na 8.666/93 e suas alterações, Lei 
Federal na 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n. 
3.931/2001, de 19/0912001, Decreto Federal n. 7.892 de 23 de 
março de 2013, Decreto Federal na 8.250/2014 e Decreto 
Federal no 9.488/2018. 

---LÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

n a eleito o Foro da Justiça Estadual de São Domingos do 
Maranhão /MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
presente Ata de Registro de Preços, que não puderem ser 
administrativamente solucionados, renunciando, como 
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja, até mesmo se houver mudança de domicilio de qualquer 
das partes 

E. por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 03 (três) vias de igual teor e forma, que 
vai subscrito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO - MARANHÃO e pela 
CONTRATADA, para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

São Domingos do Maranhão - (MA),01 de fevereiro de 2022. 

Sra TARC1A KARLENE SILVA CARDOSO DE OLIVEIRA 

: 000016513093-8 SSPfMA 

A taria Municipal de Educação 

COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2 LTDA 

CNPJ Ne:. 39.966.670/0001-00, 

Nikson Nedy P Cutrim 

RG ne 798461977 CPF: 930.180.453-00 

(DETENTOR DO REGISTRO) 

TESTEMUNHAS: 

CPF NQ 

CPF N0

Pelo presente instrumento a Secretaria Municipal de Sa:,. de, da 
Prefeitura Municipal de São Domingos do (1)404440.11- o M 
inscrita no CNPJ N° 06.113.690/0001-71, com sede n 
GETÚLIO VARGAS no 402, São Domingos tronCal n 
Maranhão, doravante denominada ÓRGÃO GWAWIADQR 
PARTICIPANTE, NESTE ATO representada por sua titular 
Secretaria Municipal de Saúde, CLODOMIR GOMES DA SILVA 
JUNIOR, C.1 000109330299-0 SSP/MA E CPF .N' 
975.533.873-04, considerando o PREGÃO PRESENCIAL a.' 
26/2021/CPL /SRP, para ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
cujo resultado registrado na ATA DA SESSÃO PÚBLICA 
realizada em 28 de janeiro 2022, indica como vencedora 
a EMPRESA: COMERCIAL 6z DISTRIBUIDORA N2 LTDA, 
CNP.). Ne:. 39.966.670/0001-00. 

RESOLVE: 

Registrar o(s) Preço(s) do produto(s) proposto(s) pela(s) 
empresa(s) COMERCIAL Sr DISTRIBUIDORA N2 LTDA, 
CNPJ No:. 39.966.670/0001-00, localizada na Rod. MA 014 
KM 37 Na 29 - Cidade de Viana - MA, representada pelo Nikson 
Nedy P Cutrim portador do RG no 798461977 CPF: 
930.180.453-00, nas quantidade estimadas, de acordo com a 
classificação por elas alcançadas, por item, atendendo as 
condições previstas no instrumento convocatório, e as 
constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/ARP, 
sujeitando-se as partes às normas estabelecidas, da Lei 
8.666/93 e suas alterações, a Lei na 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto n. 7.892 de 23 de março de 2013 e 
Decretono9.488/2018, sendo observadas as bases e a execução 
dos .serviços indicados nesta Ata. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ata de Registro de preços para 
eventual e futura contratação de empresa especializada no 
fornecimento de equipamentos e mobílias para atender as 
demandas das Secretarias de Saúde do município de São 
Domingos do Maranhão-Ma, o que deverá ocorrer pelo período 
de 12 (doze) meses, conforme condições, especificações 
técnicas mínimas e quantitativos contidas no Anexo I - 
Especificações e Quantidades e no Anexo Il - Termo de 
Referência. O Edital do Pregão Presencial n. 26/2021/CPL/SRPi. 
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 
documentação e proposta de preços apresentada pela(s) 
licitante(s) vencedora(s), conforme consta nos autos do 
Processo na 559/2021/SEMAD, SEMED, SEMUS e SE1vLAS. 

--1 ONTRATADAt COMMCIAL ir DISTRIBUIDORA. tn-2 LTDA. Craln SM. 39.966.670/0001-00, 1ocz:..,..,..1
1Rad. MA 014 KM 37 .S7  7.9 - Csdade der Marta - MA. ~remontada p.ne Micaon Neitty P entram narta.dor

798481977 e18', 930.180.453-00 

QUADRO 2- OBJETO REGISTRADO 

IODA IC5PECLI-1,...Aratt0 IUSID. SIARCA DTO. P, UNI- TUIA /_ 1 

7 

Deboda.ro. 7PO induatrial em ann 
Mox.015l 304., com capaCidade 
para 100 litro. 0332 03 torneira* 
em metal cromado, cole filtro 
*Mem, para maior rintbadarle o 
Manutenção penódtrar. 22.0v. 

dm 1 mac 

lt993. r.-90X 41 RS 4.870.0.7 

_J 

{ 
RS 77 00030 i 

.11,411.• 



airara moeu “111.11~1 
DG ESTADO OR ~Há 

ISsN 2:63-860X. 

bebedouro, ti po clama. 
ter nada auto água ipabda • 
oanani para garrafão de 30 
itrcs, gabir.ete aro chapa piatada 
com lampa 00003$ apta, 
concreke antornitho dar 
temporratanc, CFC Tree pá R 
134A. ronervatbrio atm material 
atztdco. menagem 2:20v 
capacirlado dm anammamento 
Mimosa 4.  03 ama. dimanaram 
aproam:dam sola; 3000 o 
90,5ete x 334-na. Garantia de I 
atm 

uis„
.
. 

" 11,Z34A1..TEC 20 RS 9;400 84 193260.00 

10 

Caia nímia coro TeruirMadre 
Onghal á prova ar água oniatatido. 
Capacidade p000 $5 atirem 
p00400000 06 manerial de alta 
maistinarsa, romeetimmto interno 
mo panorama. (PU) me amiba 
Iro aulamento arraiam fácil 
britimaroarad Mapmarbara 
externa através d• db.) e matar, 
Tarmómatro de máxima • ardaima 
/oro pilha mcinda. Ittrocro C- IF- ; 
(Meato.00 a água Trava de 
Mago/anca na tampa para imp•dir 
abertura acalentai a goal permita 
1iital vadaplo. 

11(101D. COLEMAN 100 RS 633.00 RS 03.50400 

Foga.° de piso 4 Unam cota fomo - 
Icçáo a gás cor branco, 
arou:alimenta Metias pás 
reguláveis. autolimpante com 
/magano:Mo automático. 2 
prateleira deelliante. lamas 
manaltadas 2 çanmadoreo, 
bot(em reammunt rum mi irmo. 
alasse A Lm comum de melga_ 
Donemnies Aproanaadm 0400 

LIMES CONSUL 511 RS 0.040.00 0,5 21.540,00 

0,4000,59 (AxLar.7.1 Garaotta de 1 
Moi 

14 

Forno da riarcrmadaa cota 
capacidade manam da M, atros 
voltagem 230, là, Cat br.C.41.: 
30= teclado nuroitricoi stroarles 
ajoireo de mamam a N.00 
irocougoiari Crequincla 0003.0 
dana:Men aproximadas de 38,9 o 
36.1 o 34.1 cm (LaSonr Caneta 
Tl71 Mao. 

luNro. susnaoLux :20 RS 900.00 RS 14980,00 

-----.. 
----, 

rit
omatampa, 

-- 

f, minar ho)oontal. ~dada 
toinma dia 290 atros 01 

voltagam 2304', 
lanificacat anerinitia A. cor 

, z„,,,,.. CONSUL 12 Rs 5300.00 RS 106.000,00 hanos congobmento ripido, 
drom degolo, função 
refrigerador, controlo de 
timperentr0. dineenatles 
soo:comada A z Lir: 94.5 006 a 
18 ma Caramba de 1 ano 

35 

'Fraerer liorirmtal, capacidade 
miolo:1a de 430 20.... ca 
bortaaMsespan. 044184.00 2300. 
.=1...-a-...n3o ...~ Cir '.''r 
Dranc-a_ poressia (W)2DOW. 
congelamento rápido. armo 
degele. função nierrigerader_ 
malacia de wreperatara. 
„I hamoMerer gradara Mim A o so Fr 
940 147,3 o 78 em. Camada de 1 
SOO, 

thOlD. CONSUL TO RS 6.490,00 RS 120d00,00 

10 

Ennow vou-D.1197 barbe troai 
troe 2200. cor lhanas opaca/AM 
compartmento aaàpwiu: 201 
capacidade cemparamanto 
(mareio 1771_ caparidaa da - 
armazanagens total 1971. 
mo par/dado d• cangdaroeuter 
3 nag 0112 ato Tabs, Gamara de 1 

pritcr, 2204:5131. 0 ISS 4188.00 RS 50940.00 

11 

F ngobar capacislabe 00140. 00 
lines, tipo do degela ma ali 
poleacsa 70 emas com controle 
da tampar-atura com pia 
)rilveriadores aameretagla 1-130 
mita. comminto aproximada de 
nuergi.., 17.5 Intatmere com porta 
--mérioinrel. Garantia dal Ano. 

120,10" CONSUI. 10 Rs 2438.00 RS 32_603.00 

.8 

imidiaScador pardoca esáltaa 
.00 watts, tanção 220 volta no 
r Mimo 5 voloc'eladas dum 

eelecidade man velem:dada 
,L323sar, Cop., CS. AO máinno 0.5 
:troe garanta igualo. superiora 
02000.3. 

011.113. 41014DIAL 20 RS 159.00 08 7.180,00 

-----0 1e0tgrarador Ens0l ame, urna 
capacidad• SOAS= de 340 

' aroa ror brauca. 2300, 
acomia rápido terracatato 

mor.* do Lemperratora, 
Macia' bateram pie 

.Cabildadorem conter gás gue 
oito agrida a camada de onlains 
parca lu aúna. de 01 (ara) ano, 

/ele do eerosacão do LYMITTRO 

00,02. CON3.111. 00 RS 4.010,00 04 160100.00 

-7 
- 

Sande:chada ai alça binam e 
-nas ralo to, ranrão_420 orà.p, 1/101.0. 1.11.1114 az RS 180,00 RS 7.300,00 

4) 
renda em Serro galvanizado de 
ma a nal, - tans,10o10 IJNID. TENDAS 213 RS 17,800,00 ISS 150000,00 pie 
jcitomisrair 
1Tasida 

01 

modelo ',rapao de bruata.
pote 5.00m de larrtera a 5.00ur d• 
‘„oraspriantantc. de lona vinflica, 
matutara* de ma ganummade e 
?Dl, 04 Mehatecrosts laterais, 

11400. TWLITAS 20 RS 10.400,00 R$ 208000.00 

'3.-̀1

Ventilador da colma. brada. ral 
vencidadi tartorel. 0000 4040 
a OS Itálicos, tonsão do 
alimentaram Troo, 

4,,,,,,,.. lataLLORY f40 RS 330.00 StS 13200.03 

33 

7.61.ttalaGor de masa fabricado ma 
matarial plasticeL regalada= d• 
ccrinaçam, alça de transportam 
Imontrole gradual de adocitladm 
bordam 33 tálamo, Mamam 
400,0 :41,000)030 55237%280n. 
Turmánemitmosur rem 

UNIU. 0441 04.0 40 R$ 270,00 04 11.121400 

Vootilador dá puede oscaante 
50001. na ar prata cora CM 
mischlardes - Chinennimer 
55.55o39cor LaoloP), Forânea 
malhara 0. 2706'. pesa &Sag. 
1,30.1er0ol130e6c 2200 

t31010. mrnsoi, 40 Rs 120.00 RS 162303.00 

'', 

2.afersou a elétrica - Mentestim, 
Arra tOssánca 0'11 no loos 
SeCevadrs r..spaodAns miou.. 
1... on 30 catandob os, Tensão, 
27.0V. Filtro premmente: Capa 
ameclds Stetema corta pingos, 
e-impada patota Canada Mal 
Turim. 12  

,,,, , , t , ~DIAL 20 R4 34C.00 ,50 RS 5.7 .00
'. 

14 Mona quadrada 010 04.1100 P5311. 
Rantanolo arriughital51 

jLr/01 O POPPLe053001,020' 2,,, RS 126.110 R* 2.523.00 

Canelo em plástico 2,1-C, mr ur,,,,,,, 153000.400 ao as /Loo et 3.120,00 

1' 
., 
1' 

-31ro00i50 em planos PLC, cor 
0 mo r- a. ,TOM trraco aimaillaard 430000 TOPPLAST 40 RS 03,00 Ecs 2.57/3.00 

51 43417.305 PARABOLICA 0004 
,RECCPTOR 

12.113. COSTURO 00 RS 1.570.00 R$ 31.42.0,1)' „ 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃCie  ,,rew). 

Vinculam-se ao presente CONTRATO, int3~~ . = 
transcrição, o PREGÃO PRESENCIAL I\1'5 26/2021,4ÇPL4SRP. a 
Proposta de Preços da CONTRATAD~srespectilka oiá, de 
Empenho. 

N'PROCESSO  (2.21-f,' 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR Assinatura, 

O valor global deste Contrato é de R$: 1.393.460, ( hum 
milhão trezentos e noventa e três mil e quatrocentos reais), 
conforme Proposta de Preços da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Este instrumento não obriga a 
CONTRATAÇÃO, nem mesmo nas quantidades indicadas no 
Anexo I - Especificações e Quantidades e Anexo II Termo de 
'Referencia, deste documento, podendo o ORGÃO 
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com as suas 
necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, 
QUANTITATIVOS E DO PAGAMENTO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados, as 
especificações dos serviços, os quantitativos, empresas 
beneficiárias e representantes legais das empresas, encontram-
se elencados Cláusula Primeira e no ANEXO ÚNICO desta Ata 
de Registro de Preços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Secretaria de Saúdo, pagará a 
CONTRATADA o valor unitário registrado por item, 
multiplicado pela quantidade solicitada e após recebimento 
definitivo, que constará da nota de empenho. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuad: 
conforme o disposto no Edital de Pregão Presencial n.: 
24/2021/SRP/SEMUS. 

PARÁGRAFO QUARTO - Estão incluídos no preço unitário todos 
os impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 
transporte, as quais correrão por conta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRLA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A despesa decorrente do objeto desta 
licitação correrá à conta de recursos específicos da Secretaria 
Municipal de Saúde, e, se houver, por conta do órgão aderente, 
isto posto, em caso de futura contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata de Registro de Preços 
terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Executar Serviços de acordo com as 
especificações constantes do Anexo I- Especificações e 
Quantidades e Anexo II - Termo de Referência, do Edital do 
Pregão Presencial 10 26/2021/CPL/SRP/ARP e em 
consonância com a proposta apresentada nos mesmos autos, 
sem custo adicional; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fazer acompanhar, quando da 
execução dos serviços, a respectiva nota fiscal, na qual deve 
haver referência ao processo licitatório e a respectiva nota de 
empenho da despesa, na qual deverá constar o objeto da 
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presente ata com seus valores correspondentes; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Reparar, corrigir, remover ou 

substituir, às suas expensas, as partes do objeto desta ata em 

que se verificar vícios, defeitos ou incorreções, no prazo 

máximo de 05 (cinco) diss úteis a contar da notificação para tal; 

PARÁGRAFO QUARTO - Responder integralmente por perdas e 

danos que vier a causar a Secretaria Municipal de Saúde, ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua 

ou dos prepostos, se for o caso, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

PARÁGRAFO QUINTO- Manter, durante a vigência do Registro 
de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações 

exigidas na licitação do Pregão Presencial n° 
26/2021/CPL/SRP/ARP. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 

6.1 - Promover a fiçcalização dos materiais objeto desta Ata, 
quanto ao aspecto quantitativo e qualitativo, a serem 
executados e entregues pela empresa CONTRATADA. 

- Registrar os defeitos, falhas e/ou imperfeições, detectadas 
#0¥ ‘4ediatamente comunicar à CONTRATADA. 

- Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA. 

6.4 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
negociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado e de aplicação de penalidades por 
descumprimento ao pactuado neste termo. 

6.5 - Consultar a CONTRATADA quanto ao interesse na 
execução do objeto registrado nesta Ata a outros órgão(s) da 
SaúdePública que externe(m) a intenção de utilizar a presente 
Ata de Registro de Preços. 

6.6 - Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com a 
forma e prazo estabelecidos na Cláusula Segunda deste 
instrumento. 

6.7 - Fornecer atestados de capacidade técnica, quando 
solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais. 

ÁUSULA SETIMA -PRAZO E CONDIÇÕES DE 
EGA. 

A CONTRATADA ficará obrigada a fornecer os equipamentos 
na Secretaria de Saúde do município de São Domingos do 
Maranhão-Ma, o que deverá ocorrer pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme condições, especificações técnicas mínimas e 
quantitativos contidas no Anexo I - Especificações e 
Quantidades e no Anexo II - Termo de Referência. conforme 
Ordem de Execução dos Serviços emitida pelo Órgão 
Contratante, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de para execução dos 
serviços contratados será de acordo com as necessidades do 
Órgão Participante, contados a partir da assinatura do 
Contrato, conforme o disposto no Edital e seus Anexos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - a empresa detentora/consignatária 
desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar 
contratações, observadas as condições fixadas neste 
instrumento, no edital do certame e legislação pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se- ão inalterados pelo período 
de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de 

desequilíbrio da equação econômico- 'PÁ 
instrumento. e-- 

N'PROCESSO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços r 
revisão, não poderão ultrapassar os preços pratica os no 
mercado. rr

,,,,ae.reer).9q  e2i2Z) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso o preço registrado seja superior 
à média dos preços de mercado, o Órgão GeMtttEr~terré+.—.--
à (s) empresa(s) beneficiária(s) , mediante correspondência, 
redução do preço registrado, de forma adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da SaúdePública Municipal que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
por meio da Secretaria Municipal de Saúde, respeitadas as 
disposições do Decreto Federal nQ 7.892/2013 , Decreto ti.(2
Federal ns2 8.250/2014, Decreto n° 9.488/2018. Lei Federal n() 
8.666/93 e outras normas aplicáveis à espécie. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá ao órgão gerenciador indicar 
os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação, aos órgãos e 
entidades que não participaram do registro de preços, que 
desejarem fazer uso da Ata. 

18.3. As contratações adicionais não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a PARÁGRAFO SEGUNDO - DOS 
QUANTITATIVOS dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços, para o órgão 
gerenciador. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese prevista no subitem 
anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na 
razão dos respectivos limites de serviços registrados na Ata. 

PARAGRAFO QUARTO - O quantitativo decorrente das adesões 
à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade. 
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador, independente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

PARÁGRAFO QUINTO - Após a autorização do Órgão 
Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contrafação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

PARÁGRAFO SEXTO - O Órgão Gerenciador não responde pelos 
atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caberá ao fornecedor beneficiário da 
Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos 
serviços, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que esta não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

PARÁGRAFO OITAVO - Os órgãos interessados em aderir à Ata 
de Registro de Preços decorrente deste Pregão, o farão 
utilizando o modelo de formulário - ANEXO XIV - constarte 
deste instrumento convocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELANIE'çltr DO 
REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A CONTRATADA poderá ter seus registros cancelados 
quando: 
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10.1.1 - Por iniciativa da Saúde, quando: nos termos da legislação vigente. 

FULtlAb 

N° PROCESSO  !2c?_ 
1 - Não cumprirem as exigências do edital de licitação do 
Pregão Presencial n.o 24/2021/CPL e as condições da 
presente Ata de Registro de Preços; 

2 - Recusarem-se a não assinar a ata de registro de preço, 
quando for o caso, no prazo estabelecido, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Saúde; 

3 - Derem causa à rescisão administrativa decorrente desta Ata 
de Registro de Preços; 

4 - Não ficarem mentidas as condições de habilitação e 
compatibilidade; 

5 - Não aceitarem a redução do preço registrado, na hipótese 
prevista na legislação, face as razões de interesse público, 
devidamente justificados. 

6 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas 
e justificadas pelo (s) ORGÃO(S) PARTICIPANTES OU PELO 
ÓRGÃO GERENCIADOR, ou por fato supervenientes, 
decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o 
cumprimento da ATA. 

"GRAFO PRIMEIRO - Por iniciativa da própria 
CL.,ÁTRATADA, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências 
insertas neste Registro de Preços, em função de fato 
superveniente, aceito pela Saúde, que comprovadamente venha 
a comprometer a execução desta Ata. 

PARAGRAFO SEGUNDO - O cancelamento do registro, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado nos autos do Pregão Presencial no 
26/2021/CPL/SRP/ARP, com decisão fundamentada da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo cancelamento do(s) 
preço(s) registrado(s) a (s) empresa(s) beneficiária(s) será(ão) 
comunicada(s) formalmente, através de documento que será 
juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua 
ciência. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso da recusa do fornecedor em 
dar ciência da decisão, a comunicação será através de 

---1.311cação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, 
t. Operando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

PARÁGRAFO QUINTO - A solicitação do fornecedor para 
cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso a 
aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - - Na hipótese de se verificar atraso 
na execução de serviços objeto desta Ata de Registro de Preços 
ou na sua substituição, quando a execução dos serviços ocorrer 
fora das especificações e/ou condições predeterminadas, ficará 
a CONTRATADA sujeita, garantida a prévia e ampla defesa em 
regular processo administrativo, às penalidades constantes do 
Edital de Pregão Presencial no 26/2021/CPL/SRP/ARP/ARP. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderão ser aplicadas, ainda, as 
demais cominações previstas nos Decretos n.Q 3.555/2000 e 
3.931/2001 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93 atua tilada. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar a presente Ata no 
Diário Oficial da União e/ou do Estado, após a sua assinatura, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRliesise 
FINAIS r 0005: 

Todas as alterações que se fizerem neees~ 
registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou 
Apostilamento, a presente Ata de Registro dAj ligt tNecersfefeni.......... 
o caso. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São partes integrantes da presente 
Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do Pregão 
Presencial no 26/2021/CPUSRP/ARP/ARP, seus anexos e as 
propostas da(s) empresa(s) registrada(s) nesta Ata. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A existência da presente Ata de 
Registro de Preços não obriga esta Prefeitura Municipal a 
firmar futuras solicitações. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos 
'de acordo com a Lei Federal riQ 8.666/93 e suas alterações, Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n. 
3.931/2001, de 19/09/2001, Decreto Federal n. 7.892 de 23 de 
março de 2013, Decreto Federal n0 8.250/2014 e Decretc 
Federal n0 9.488/2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da justiça Estadual de São Domingos do 
Maranhão /MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos ca 
presente Ata de Registro de Preços, que não puderem ser 
administrativamente solucionados, renunciando, como 
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer 
das partes 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 03 (tièa) vias de igual teor e forma, que 
Vai subscrito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO - MARANHÃO e pela 
CONTRATADA, para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

São Domingos do Maranhão - (MA),01 de fevereiro de 2022. 

CLODOMIR GOMES DA SILVA JUNIOR 

C.I 000109330299-0 SSP/MA E CPF N° 975.533.873-04 

Secretaria Municipal de Saúde 

COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2 LTDA 

CNPJ Na:. 39.966.670/0001-00, 

Nikson Nedy P Cutrim 

RG nQ 798461977 CPF: 930.180.453-00 

(DE.IÉNTOR DO REGISTRO) 

TESTEMUNHAS: 

CPF NQ 
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CPF No 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 016/2022 - CCL/PMSD. 

PROCESSO N2 559/2021/CPL 

PREGÃO PRESENCIAL No 26/2021/CPL/SRP/SEMAD 

Pelo presente instrumento a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, da Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Maranhão /MA, inscrita no CNPJ No 06.113.690/0001-71, com 
sede na Praça GETÚLIO VARGAS no 402, São Domingos do 
Maranhão - Maranhão, doravante denominada ÓRGÃO 
GERENCIADOR E PARTICIPANTE, NESTE ATO representada 
por sua titular Secretaria Municipal de Assistência Social, Sra. 
ELIZANGELA SANTOS SOUSA QUEIROZ, RG. : 
031184192006-6 SSP/MA, considerando o PREGÃO 
PRESENCIAL n.° 26/2021/CPL /SRP, para ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, cujo resultado registrado na ATA DA 
SESSÃO PÚBLICA realizada em 28 de janeiro 2022, indica 
como vencedora a EMPRESA: COMERCIAL & 
DISTRIBUIDORA N2 LTDA, CNPJ N o :. 
39.966.670/0001-00. 

RE,SOLVE: 

fr"istrar o(s) Preço(s) do produto(s) proposto(s) pela(s) 
einpresa(s) COMERCIAL tSt DISTRIBUIDORA N2 LTDA, 
CNPJ Na:. 39.966.670/0001-00, locali7ada na Rod. MA 014 
KM 37 No 29 - Cidade de Viana - MA, representada pelo Nikson 
Nedy P Cutrim portador do RG no 798461977 CPF: 
930.180.453-00, nas quantidade estimadas, de acordo com a 
classificação por elas alcançadas, por item, atendendo as 
condições previstas no instrumento convocatório, e as 
constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/ARE, 
sujeitando-se as partes às normas estabelecidas, da Lei 
8.666/93 e suas alterações, a Lei no 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto n. 7.892 de 23 de março de 2013 e 
Decretono9.488/2018, sendo observadas as bases e a execução 
dos serviços indicados nesta Ata. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ata de Registro de preços para 
eventual e futura contratação de empresa especializada no 
fornecimento de equipamentos e mobilias para atender as 
demandas das Secretarias de Assistência Social do município 

ao Domingos do Maranhão-Ma, o que deverá ocorrer pelo 
,o de 12 (doze) meses, conforme condições, especificações 

:e -,cas mínimas e quantitativos contidas no Anexo I - 
Especificações e Quantidades e no Anexo II - Termo de 
Referência. O Edital do Pregão Presencial n. 26/2021/CPUSRP/, 
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 
documentação e proposta de preços apresentada pela(s) 
licitante(s) vencedora(s), conforme consta nos autos do 
Processo n2 559/2021/SEMAD, SENIED, SE.14.US e SEMA.S. 

CONTRATADA, COKE28CIAL & DiSTRI0LID011.4 2.22 LTDA. cmi 084. 39,96 0001.00. loculiapda asa 
Pc6. MA 014 KM 37 ?O - Cidado de Viana • MA, r•pruaaantada pelo Rtikaoo Nerly P Cutrita portador do AC n. 
798461977 ("217: 930.180.453-00 

QUADRO 2- OBJhl O REGISTRADO 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA 
VINCULAÇA0N PROCESSO 

Assinatura 
Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemeote de 
transcrição, o PREGÃO PRESENCIAL No 26/2021/CPL/ RP, a 
Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de 
Empenho. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

O valor global deste Contrato é de R$: 681.022,00 ( seiscentos e 
oitenta e um mil vinte e dois reais), conforme Proposta de 
Preços da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Este instrumento não obriga a 
CONTRATAÇÃO, nem mesmo nas quantidades indicadas no 
Anexo I - Especificações e Quantidades e Anexo II Termo de 
Referência, deste documento, podendo o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com as suas 
necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, 
QUANTITATIVOS E DO PAGAMENTO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados, as 
especificações dos serviços, os quantitativos, empresas 
beneficiárias e representantes legais das empresas, encontrAin-
se elencados Cláusula Primeira e no ANEXO ÚNICO desta Ata. 
de Registro de Preços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Secretaria de Assistência 
Social, pagará a CONTRATADA o valor unitário registrado por 
item, multiplicado pela quantidade solicitada e após 

recebimento definitivo, que constará da nota de empenho. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado 
conforme o disposto no Edital de Pregão Presencial u.P 
24/202 USRP/SEMUS. 

PARÁGRAFO QUARTO - Estão incluídos no preço unitáric todos 
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os impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 
transporte, as quais correrão por conta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A despesa decorrente do objeto desta 
licitação correrá à conta de recursos específicos da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, e, se houver, por conta do 
órgão aderente, isto posto, em caso de futura contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGIS I RO DE PREÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata de Registro de Preços 
terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Executar Serviços de acordo com as 
especificações constantes do Anexo 1- Especificações e 
Quantidades e Anexo II - Termo de Referência, do Edital do 
Pregão Presencial n9 26/2021/CPL/SRP/ARP e em 
c onância com a proposta apresentada nos mesmos autos, 

usto adicional; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fazer acompanhar, quando da 
execução dos serviços, a respectiva nota fiscal, na qual deve 
haver referência ao processo licitatório e a respectiva nota de 
empenho da despesa, na qual deverá constar o objeto da 
presente ata com seus valores correspondentes; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Reparar, corrigir, remover ou 
substituir, às suas expensas, as partes do objeto desta ata em 
que se verificar vícios, defeitos ou incorreções, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação para tal; 

PARAGRAFO QUARTO - Responder integralmente por perdas e 
danos que vier a causar a Secretaria Municipal de Assistência 
Social, ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou 
culposa, sua ou dos prepostos, se for o caso, 
independentemente de outras conainações contratuais ou legais 
a que estiver sujeita; 

PARÁGRAFO QUINTO - Manter, durante a vigência do Registro 
de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações 

. das na licitação do Pregão Presencial n9
21/CPL/SRP/ARP. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 

6.1 - Promover a fiscalização dos materiais objeto desta Ata, 
quanto ao aspecto quantitativo e qualitativo, a serem 
executados e entregues pela empresa CONTRATADA_ 

6.2 - Registrar os defeitos, falhas e/ou imperfeições, detectadas 

e imediatamente comunicar à CONTRATADA. 

6.3 - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA. 

6.4 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 

negociação de preços registrados, para fins de adequação às 

novas condições de mercado e de aplicação de penalidades por 

descumprimento ao pactuado neste termo. 

6.5 - Consultar a CONTRATADA quanto ao interesse na 

execução do objeto registrado nesta Ata a outros órgão(s) da 

Assistência Social Pública que externe(m) a intenção de utili7ar

a presente Ata de Registro de Preços. 

6.6 - Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com a 

forma e prazo estabelecidos na 
instrumento. 

6.7 - Fornecer atestados de ca 
solicitado, desde que atendidas às obrigações cOirtn 

.4. rg.nryssn• 
CLÁUSULA SÉTIMA -PRAZO E CONDIÇÕES DL 
ENTREGA. 

A CONTRATADA ficará obrigada a fornecer os equipamentos 
na Secretaria de Assistência Social do município de São 
Domingos do Maranhão-Ma, o que deverá ocorrer pelo período 
de 12 (doze) meses, conforme condições, especificações 
técnicas mínimas e quantitativos contidas no Anexo I - 
Especificações e Quantidades e no Anexo II - Termo de 
Referência. conforme Ordem de Execução dos Serviços emitida 
pelo Órgão Contratante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de para execução dos 
serviços contratados será de acordo com as necessidades do 
Órgão Participante, contados a partir da assinatura do 
Contrato, conforme o disposto no Edital e seus Anexos. 

Y-7z( 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - a empresa detentora/consignatária 
desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar 
contratações, observadas as condições fixadas neste 
instrumento, no edital do certame e legislação pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se- ão inalterados pelo penado 
de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de 
desequilíbrio da equação econômico- financeira inicial deste 
instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados que sofrerem 
revisão, não poderão ultrapassar os preços praticados no 
mercado. 

043 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso o preço registrado seja superior 
à média dos preços de mercado, o Órgão Gerenciador solicitará 
à (s) empresa(s) beneficiária(s) , mediante correspondência, 
redução do preço registrado, de forma adequa-lo ao mercado. 

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da Assistência Social Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatóric, 
mediante anuência da Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Maranhão /Ma, por meio da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, respeitadas as disposições do Decreto 
Federal no 7.892/2013 , Decreto no Federal n9 8.250/2014, 
Decreto no 9.488/2018. Lei Federal no 8.666/93 e outras normas 
aplicáveis à espécie. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá ao órgão gerenciador indicar 
os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação, aos órgãos e 

entidades que não participaram do registro de preços, que 
desejarem fazer uso da Ata. 

18.3. As contratações adicionais não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a PARÁGRAFO SEGUNDO - DOS 
QUANTITATIVOS dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços, para o órgão 

gerenciadór. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese prevista no subitem 
anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na 

III 
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razão dos respectivos limites de serviços registrados na Ata. 

PARAGRAFO QUARTO - O quantitativo decorrente das adesões 

à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de 

Registro de Preços para o órgão gerenciador, independente do 

numero de órgãos não participantes que aderirem. 

PARÁGRAFO QUINTO - Após a autorização do Órgão 

Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

PARÁGRAFO SEXTO - O Órgão Gerenciador não responde pelos 
atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

PARÁGRAFO SETTMO - Caberá ao fornecedor beneficiário da 
Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos,. 
serviços, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ataa¡a 
desde que esta não prejudique as obrigações anteriormente-
assumidas. 

PARÁGRAFO OITAVO - Os órgãos interessados em aderir à Ata 
- Registro de Preços decorrente deste Pregão, o farão 

ndo o modelo de formulário - ANEXO XIV - constante 
aes..- instrumento convocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A CONTRATADA poderá ter seus registros cancelados 
quando: 

10.1.1 - Por iniciativa da Assistência Social, quando: 

1 - Não cumprirem as exigências do edital de licitação do 
Pregão Presencial n.9 24/2021/CPL e as condições da 
presente Ata de Registro de Preços; 

2 - Recusarem-se a não assinar a ata de registro de preço, 
quando for o caso, no prazo estabelecido, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Assistência Social; 

3 - Derem causa à rescisão administrativa decorrente desta Ata 
de Registro de Preços; 

Não ficarem mentidas as condições de habilitação e nti.b ilidade; 
5 - Não aceitarem a redução do preço registrado, na hipótese 
prevista na legislação, face as razões de interesse público, 
devidamente justificados. 

6 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas 
e justificadas pelo (s) ORGÃO(S) PARTICIPANTES OU PELO 
ÓRGÃO GERENCIADOR, ou por fato supervenientes, 
decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o 
cumprimento da ATA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Por iniciativa da própria 
CONTRATADA, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências 
insertas neste Registro de Preços, em função de fato 
superveniente, aceito pela Assistência Social, que 
comprovadamente venha a comprometer a execução desta Ata. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O cancelamento do registro, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado nos autos do Pregão Presencial no 
26/2021/CPL/SRP/ARP, com decisão fundamentada da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo cancelamento do(s) 
preço(s) registrado(s) a (s) empresa(s) beneficiáriaçs) 4,94(14 
comunicada(s) formalmente, através de cRottikeiento teefá 
juntado ao processo administrativo da presente Ata, ap.4ra; 
ciência. N'PROCE5S0 

ASCIgtuta 
PARÁGRAFO QUARTO - No caso da recusa do fornece or em 
dar ciência da decisão, a comunicação será através de 
publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

PARÁGRAFO QUINTO - A solicitação do fornecedor para 
cancelamento dos plea.os registrados poderá não ser aceita pelo I, 
ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à eeliáikresta sa.a 
aplicação das penalidades cabíveis. roirrrgsr). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENA S 

GRAFO PRIMEIRO - - Na hipótese de se verificar atraso 
execução de serviços objeto desta Ata de Registro de Preços 

--ou na sua substituição, quando a execução dos serviços ocorrer 
fora das especificações e/ou condições predeterminadas, ficara 
á CONTRATADA sujeita, garantida a prévia e ampla defesa em 
regular processo administrativo, às penalidades constantes do 
Edital de Pregão Presenciai s& 26/2021/CPL/SRP/ARP/ARP. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderão ser aplicadas, ainda, as 
demais cominações previstas nos Decretos n.Q 3.555/2000 e 
3.931/2001 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93 atualizada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

O ORGÃO GERENCIADOR fará publicar a presente Ata na 
Diário Oficial da União e/ou do Estado, após a sua assinatura, 
nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão 
registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou 
Ajliostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme 
o -caso. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São partes integrantes da presente 
Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do Pregão 
Presencial nQ 26/2021/CPUSRP/ARP/ARP1 seus anexos e as 
propostas da(s) empresa(s) registrada(s) nesta Ata. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A existência da presente Ata de 
Registro de Preços não obriga esta Prefeitura Municipal a 
firmar futuras solicitações. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos 
de acordo com a Lei Federal n0 8.666/93 e suas alterações, Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n. 
3.931/2001, de 19/09/2001, Decreto Federal n. 7.892 de 23 de 
março de 2013, Decreto Federal n0 8.250/2014 e Decreto 
Federal n° 9.488/2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de São Domingos do 
Maranhão /MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
presente Ata de Registro de Preços, que não puderem ser 
administrativamente solucionados, renunciando, como 
renunciado têm, a qualquer outro por mais priviiegiado que 
seja, até mesmo se houver mudança de domicilio de qualquer 
das partes 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 03 (três) vias de igual teor e forma, que 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 9/2022 - SRP. 

PROC. ADMINISTRATIVO NO 39/2022. ORGÃO REALIZADOR: Comissão 
Permanente de Licitação. BASE LEGAL Lei no 10.520/02, Decreto Federal ne 10.024/2019, 
Decreto Municipal n2 45/2020, Decreto Municipal n2 067/2020, Lei n2 123/06, Lei 147/14, 
Decreto Federal n2 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições 
da Lei n2 8.666/93 e suas alterações. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, 
visando à escolha da proposta mais vantajosa para Futura Contratação de Empresa para 
Aquisição de Material de Construção. Conforme especificações do termo de referencia. 
Anexo 1 do Edital, conforme especificações do termo de referência. Anexo 1 deste Edital. 
ORGÃO SOLICITANTE: Secretarias do Município. LOCAL/SITE: 
https://sevne.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: 30/03/2022. HORÁRIO: 09h00min. (nove 
horas). EDITAL: O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: 
https://v.~.bbmnetlicitacoes.com.br/ e http://site.tce.ma.gov.bdindex.php/mural-de-
licitacoes-2. Informações adicionais pelo Fone: (98) 985990298, e-mail: 
licita.pmsh2017@outiook.com, e também poderão ser consultado e/ou obtidos na sala da 
Comissão Permanente de Licitação-CPL, situado na Praça José Sarney, 178, Centro, Santa 
Helena/MA, no horário das 08h00min (oito horas) as 12h0Omin (doze horas) 

Santa Helena-MA, 16 de março de 2022. 
GENIVAL SOARES 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

EXTRATO DE CONTRATO NO 13/2022 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos e 
mobílias, conforme as especificações, quantidades e condições contidas no Anexo I • 
Termo de Referência, Valor R$: de R$: 174.960,00 (cento e setenta e quatro mil 
novecentos e sessenta reais), CONTRATADA: GM PEREIRA MESQUITA - ME, inscrita no 
C.N.PJ sob o ne 15.647.157/0001-80, com sede na Rua V- 10 ne 22 - Parque Shalon - 
cidade de São Luis - MA, - MODALIDADE: Pregão Presencial na 026/2021 AMPARO LEGAL: 
Lei Federal n" 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses. 

r ----
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos e 
mobilias, conforme as especificações, quantidades e condições contidas no Anexo I - 
Termo de Referência, Valor 5: 423.712,00 (quatrocentos e vinte e três setecentos e doze 
reais)„ CONTRATADA: GM PEREIRA MESQUITA - ME, inscrita no C.N.PJ sob o ne 
15.647.157/0001-80, com sede na Rua V- 10 na 22 - Parque Shalon - cidade de São Luis - 
MA, - MODALIDADE: Pregão Presencial n2 026/2021 AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 

8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses. 

EXTRATO DE CONTRATO NO 14/2022 

EXTRATO DE CONTRATO N2 15/2022 

z.1

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos e 
mobilias, conforme as especificações, quantidades e condições contidas no Anexo I - 
Termo de Referência, Valor R$: 1.915.767,00 (hum milhão novecentos e quinze mil 
setecentos e sessenta e sete reais)„ CONTRATADA: GM PEREIRA MESQUITA - ME, inscrita 
no C.N.PJ sob o n.2 15.647.157/0001-80, com sede na Rua V- 10 rio 22 - Parque Shalon - 
cidade de São Luis- MA, - MODALIDADE: Pregão Presencial n2 026/2021 AMPARO LEGAL: 

Lei Federal n 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses. 

EXTRATO DE CONTRATO NO 16/2022 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos e 
mobilias, conforme as especificações, quantidades e condições contidas no Anexo I - 
Termo de Referência, Valor R$: 138.738,00 (cento e trinta e oito mil setecentos e trinta e 
oito reais), CONTRATADA: GM PEREIRA MESQUITA - ME, inscrita no CN.PJ sob o n.2
15.647.157/0001-80, com sede na Rua V- 10 na 22 - Parque Shalon - cidade de São Luis - 

MA, - MODALIDADE: Pregão Presencial na 026/2021 AMPARO LEGAL: Lei Federal ri* 
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

EXTRATO DE CONTRATO NO 17/2022 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos e 
mobilias, conforme as especificações, quantidades e condições contidas no Anexo I - 
Termo de Referência, Valor R$: 164.404,00 (cento e sessenta e quatro mil quatrocentos e 
quatro reais), CONTRATADA: COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2 LTDA, inscrita no C.N.PJ 
sob o n.2 39.966.670/0001 00„ com sede na Rua Rod Ma 014 km 37 n2 29 - cidade de 
Viana - MA,- MODAUDADE: Pregão Presencial n2 026/2021 AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses. 

EXTRATO DE CONTRATO NO 18/2022 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos e 
mobilias, conforme as especificações, quantidades e condições contidas no Anexo I - 
Termo de Referência, Valor R$: 707.706,00 (setecentos e sete mil setecentos e seis reais)„ 
CONTRATADA: COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2 LTDA, inscrita no C.N.PJ sob o ne 
39.966.670/0001 - 00„ com sede na Rua Rod Ma 014 km 37 na 29 - cidade de Viana - MA, 
, - MODALIDADE: Pregão Presencial na 026/2021 AMPARO LEGAI: Lei Federal' [I' 8.666/93 
e suas Posterior alterações e Proposta de Pr, os, VIGEN doze) meses. 

RATO DE CONTRATO N2 19/2022 

0131E70: Contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos e 
mobílias, conforme as especificações, quantidades e condições contidas no Anexo I - 
Termo de Referência, Valor R$: 146.718,00 (cento e quarenta e seis mil setecentos e 
dezoito reais), CONTRATADA: COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2 LTDA, inscrita no C.N.PJ 
sob o n.2 39.966.670/0001 - 00„ com sede na Rua Rod Ma 014 km 37 n2 29 - cidade de 

• Viana - MA„ - MODALIDADE: Pregão Presencial n2 026/2021 AMPARO LEGAL: Lei Federal 
ri' 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. VIGÊNCIA: 12 (doze) 

es. 

EXTRATO DE CONTRATO Na 20/2022 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos e 
mobilias, conforme as especificações, quantidades e condições contidas no Anexo 1 - 
Termo de Referência, Valor RS: 91.381,00 (noventa e um mil trezentos e oitenta e um 
reais), CONTRATADA: COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2 LTDA, inscrita no C.N.PJ sob o n.2 
39.966.670/0001 - 00„ coro sede na Rua Rod Ma 014 km 37 ng 29 - cidade de Viana - MA, 
- MODAUDADE: Pregão Presencial na 026/2021 AMPARO LEGAL Lei Federal ri* 8.666/93 

e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

EXTRATO DE CONTRATO Ny 25/2022 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de Gêneros Alimenticios 
para o preparo da merenda escolar, conforme as especificações, quantidades e condições 
contidas no Anexo I - Termo de Referência, Valor R$: 1.600.253,55 (hum milhão seiscentos 

CI Lk Este documento pode em yen/lodo no endereço Mem!~ 
~Mn. ineme.briatrtentedadeternt pelo cedem 0530202203170023e 

ISSN 1677-7069 NO 52, quinta-feira,N iggerço de 2022< h,

duzentos e cinquenta e três reais e cinquenta e cinco centavos), ADA: M.I 
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no C.N.PJ Sob O n.2 03.45 .3

suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (dozektlffirrn 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n2 002/2021 AMPARO LEGAL Lei Federal rr 8.6193 ;fr2 

EXTRATO DE CONTRATO N2 4/2022 Aulliefure 
EXTRATO De CONTRATO N2 OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços da área de saúde, para atendimento na rede Municipal, com finalidade de 
desenvolver as ações de Saúde com a responsabilidade de prestar atendimento 
especializado nas funções e procedimentos elencados na tabela descritiva com suporte 
para urgência e emergência, para toda população usuária da cidade de São Domingos do 
Maranhão - MA, conforme as especificações, quantidades e condições contidas no Anexo 
I - Termo de Referência, Valor R$: 5.749.049,99 (cinco mil setecentos e quarenta e nove 
mil quarenta e nove reais e noventa e nove centavos), CONTRATADA: INSTITUTO VIVER, 
inscrita no C.N.PJ sob o ne 21.851.634/00001 - 28, - MODALIDADE: Concorrência Publica 
n2 031/2021 AMPARO LEGAL: Lei Federal n" 8.666/93 e suas Posteriores alterações e 
Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 23/2022 

OBJETO: Contrafação de empresa especializada na prestação de serviços para executar 
serviços técnicos em consultoria ambiental, conforme as especificações, quantidades e 
condições contidas no Anexo I - Termo de Referência, Valor R$: 153.960,00 (cento e 
cinquenta e três mil novecentos e sessenta reais), CONTRATADA: ATIVA SERVIÇOS E 
CONSULTORIA LTDA, inscrita no C.N.PJ sob o n.2 40.274.930/0001-58, - MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL n2 002/2021 AMPARO LEGAL: Lei Federal n" 8.666/93 e suas 
Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 4/2022 

Registro de Preços ne 005/2022 
Municipio de São João Batista/MA, através da Secretaria de Administração 

Gestão e Planejamento, por meio da CPI., realizará Licitação na Modalidade Pregão 
Eletrônico, com Modo de disputa Aberto, do Tipo Menor Preço Por Lote, regida pela Lei n2
10.520/2002, Lei rig 8.666/93, suas alterações. Objeto: Registro de Preços para eventual e 
futura contratação de empresa especializada em Fabricação de estruturas metálicas para 
atender á necessidade do municipio de São João Batista/MA.: Dia 31/03/2022 às 09h 30 
(nove horas e trinta minutos).. Site para realização do Pregão: www.licitanet.com.br. 
Poderão participar da Licitação todas as empresas especializadas no ramo, que comprovem 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital, para a execução de seus 
objetivos. Maiores informações poderão ser obtidas no site do LICITANET e também nos 
dias de expediente das 08:00 às 12:00 horas, no Setor de Licitação do Município, onde 
poderão ser consultados gratuitamente, desde que em midia e portal da transparência. 
Dúvidas e esclarecimentos, e-mail: cplsaojoaobatista@hotmail.com. 

São João Batista - MA, 15 de Março de 2022 
ARIONALDO MARTINS DOMINICE 

Chefe de Gabinete 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 7/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2022.02.03.0004/2022 
O Município de São Mateus do Maranhão - MA, toma público aos interessados 

que, com base na Lei ne 10.520/02, Decreto federal n' 10.024/2019 e subsidiariamente as 
disposições da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar às 09h30min 
(horário de Brasília) do dia 31 de março de 2022, licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
ne 007/2022, do tipo menor por item, tendo por objeto o Registro de Preços para eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de confecção de próteses 
dentárias, para atender as necessidades do Programa de Saúde Bucal da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de São Mateus do Maranhão - MA. Poderão participar 
deste pregão eletrônico as empresas que preencherem os requisitos do Edital. A sessão 
pública acontecerá pelo site: http://www.licitasaomateus.com.br. O Edital está 
disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: www.licitasaomateus.com.br, 
https://www.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite, https://envw.saomateus.ma.gov.br/ e atreves 
do e-mail cplsaomateus2021eagmail.com, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala 
da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na 
Praça da Matriz, n2 42, CEP: 65.470-000, Centro - São Mateus do Maranhão/MA, no 
horário das 08h0Ornin (oito horas) às 12h0Omin (doze horas) mediante entrega de 01 
(uma) resma de papel A4 no endereço supra. 

São Mateus do Maranhão/MA, 14 de março de 2022 
TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ 

Pregoeira 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 612 8/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 2022.01.18.0009/2022 
O Município de São Mateus do Maranhão - MA, torna público aos interessados 

que, com base na Lei n2 10.520/02, Decreto federal n' 10.024/2019 e subsidiariamente 35 

disposições da Lei re2 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar às 14h3Omin 
(horário de Brasília) do dia 31 de março de 2022, licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
n2 008/2022, do tipo menor global, tendo por objeto a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de limpeza pública e conservação de logradouros 
públicos para atender as necessidades do Município de São Mateus/MA. Poderão participar 
deste pregão eletrônico as empresas que preencherem os requisitos do Edital. A sessão 
pública acontecerá pelo site: http://vo.vw.licitasaomateus.com.br. O Edital está 
disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: enew.licitasaomateus.com.br, 
https://www.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite, https://www.saomateus.ma.gov.br/ e através 
do e-mail ciesaornateus2021@gmail.com, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Saia 
da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na 
Praça da Matriz, ri2 42, CEP: 65.470-000, Centro - São Mateus do Maranhão/MA, no 
horário das 08hC0min (oito horas) às 12h00min (doze horas) mediante entrega de 01 
(uma) resma de papel A4 no endereço supra. 

São Mateus do Maranhão/MA. 14 de março de 2022 
TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ 

Pregoeira 

Documento ass.a.10 demannence conforme MP ne 7.700-2 ot TaiNs.,200, pcp 
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ESTADO DO MARANHAO 
M UNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP IV 65.790.000 

A ASSESSORIA JURÍDICA, 

Para análise e Parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 1\1' 8.666/9 ') 
alterações. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 11 de novembro de 2022 

JOR ES 1LV LHO 

ESIDENTE D CPL 
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ESTADO DO MARANHAO 
MUNGIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GF.-1- ül .10 VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/2022 

PARECER ASSESSORIA JURIDICA N.' 300/2022/ASSEJUR. 

Processo: 492/2022/SEMUS 
Assunto: SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/2022 — À luz do interesse público 
e dos princípios que conduzem a ação da Administração Pública, expressos no art. 
37 da Constituição Federal e daqueles contidos no art. 3° da Lei n° 8.666/93, inciso 
XIII do Art. 55 e inciso II do art. 79, CLÁUSULA DÉCIMA alínea "h" e da 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA, alínea "a" do Contrato, concorda com a 
rescisão de acordo entre as partes, por razões de interesse público, o Contrato N° 
19/2022/SEMUS e Ata de Registro de Preços n° 15/2022/SEMUS, oriundo do 
Pregão Presencial n° 26/2022/SRP/ARP/CPL, cujo objeto trata da aquisição de 
equipamentos e mobílias, firmado com a empresa COMERCIAL & 
DISTRIBUIDORA N2 LTDA, CNPJ N° 395.966.670/0001-00, tornando sem 
efeito o Contrato Administrativo n° 19/2022/SEMUS e Ata de Registro de Preço 
n° 15/2022/SEMUS. 

Fundamento Legal: art. 37 da Constituição Federal e daqueles contidos no art. 3" 
da Lei n° 8.666/93, inciso Xffl do Art. 55 e inciso II do art. 79, inciso XI do 
Art. 24, da mesma Lei, CLÁUSULA DÉCIMA alínea "h" e da CLÁUSULA 
DÉCIMA TERCEIRA, alínea "a" do Contrato. 

FUNDAMENTAÇÃO: 
Rescisão, do Contrato N° 19/2022/SEMUS e Ata de Registro de Preço 

n°15/2022/SEMUS, com fundamento legal, inciso II do Art. 79 e inciso XIII Art. 
55 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, cujo objeto trata da aquisição de 
equipamentos e mobílias para Secretaria de Saúde da cidade de São Domingos do 
Maranhão (Ma), cuja empresa vencedora foi a COMERCIAL & 
DISTRIBUIDORA N2 LTDA, CNPJ N° 395.966.670/0001-00, no valor total de 
R$ 743.215,00 (setecentos e quarenta e três mil e duzentos e quinze reais), foi 
efetivamente pago o valor de R$ 4.079,00 (quatro mil e setenta e nove reais), 
restando o saldo a ser rescindindo no valor de R$ 739.136,00 (setecentos e trinta e 
nove mil e cento e trinta e seis reais), 

JUSTIFICATNA: 
Relata a Secretária Municipal de Saúde, em sua justificativa, que 

a empresa COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2 LTDA, CNPJ 
395.966.670/0001-00, declara que não tem condição de executar o Contrato 
Administrativo n° 19/2022/SEMUS, dado aos fatos claramente demonstrados pela 
aludida empresa, por meio de Oficio s/n, de 04 de novembro de 2022, tendo em 
vista a alegação da empresa que não tem condições de cumprir a integralidade das 
regras contratuais pactuadas, em especial a Cláusula Nona do Contrato 
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ESTADO DO MARANHAO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GET111.10 VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

Administrativo n° 19/2022/SEMUS, que exige a apresentação das seguintes 
certidões: 

1 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante 
apresentação da: 

• Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União. 

• Certidão Negativa de Débitos junto a Seguridade Social - 
CND/INSS; 

2 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
demonstrando situação regular mediante: 

• Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa 
Econômica Federal. 

3 - Prova de Regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da: 
CNT _ Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, fornecida pelo Tribunal Superior 
do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do 
Trabalho, com prazo de 180 (cento e oitenta ) dias, contados da data de sua 
emissão, conforme Lei Federal n° 12.440 de 07 de julho de 2011. 

Em cumprimento aos princípios da economicidade, legalidade, 
moralidade e probidade a Administração Pública, opta pela rescisão do Contrato ri° 
19/2022/SEMUS e da Ata de Registro de Preços n° 15/2022/SEMUS, no valor 
total de R$ 743.215,00 (setecentos e quarenta e três mil e duzentos e quinze reais), 
foi efetivamente pago o valor de R$ 4.079,00 (quatro mil e setenta e nove reais), 
restando o saldo a ser rescindindo no valor de R$ 739.136,00 (setecentos e trinta e 
nove mil e cento e trinta e seis reais). 

Ainda a esse respeito cabe aqui destacar, que a Secretaria de 
Saúde justifica que o fornecimento dos equipamentos e mobílias, dado a sua 
importância e a necessidade urgente de ser fornecido, sugere que seja solicitado a 
empresa segunda colocada no certame, que manifeste se há interesse em fornecer os 
equipamentos e mobílias nas mesmas condições, especificações, quantidades 
inclusive no mesmo valor da empresa primeira colocada, conforme 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou 
fornecimento, em consequência de rescisão contratual, desde 
que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e 
aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante 
vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido; 

Caso não prospere a negociação, a Comissão Permanente de 
Licitação, deverá realizar uma nova abertura de processo licitatório. 
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ESTADO DO MARANHAO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GE1-111.10 VARGAS ,S/N -CENTRO 

CEP N 65.790.000 

DOS FATOS: 
Os fatos ocorridos apontam para a necessidade de bom senso e 

razoabilidade em se opinar pela rescisão do aludido contrato e da ata de registro de 
preços, conforme preceitua a Lei no que segue: 

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: 
§ 1° A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que 
estabeleçam: 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

Ante o exposto opinamos pela rescisão contratual, e submetemos 
o presente parecer ao Senhor Secretário Municipal de Saúde, para aprovação do 
presente procedimento, para em seguida ser dado expressa ciência do ato a empresa 
contratada, e publicado em forma de resenha a rescisão do referido Contrato e Ata 
de Registro de Preços, na impressa Oficial dos Municípios. 

É o parecer, s. m. j. 

Maran o (Ma), 11 de novembro de 2022 

[1),  ---
HILTONPERETRA DA SILVA 

ASSESSORIA JURÉDICO 
OAB/MA - 7304 

PROCURADOR DO MUNICIPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO 

RENAN SILVA DE ARAÚJO 
ASSESSOR DE FINANÇAS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.111690/0001-71 
PRAÇA ciEr (mo VARGAS ,S/N -CENT RO 

CEP N 65.790.000 

TERMO DE RESCISÃO CONCENSI TM. DO CONTRATO Nu 19/2022/SEMI :s E ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nu 15/2022/SEM US 

TERMO DE RESCISÃO CONSENSUAL DO CONTRATO Nu 
19/2022/SEMUS E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS /\1' 
15/2022/SEMUS CUJO OBJETO TRATA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MOBILIAS, FIRMADO COM A EMPRESA 
COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2 LTDA, CNPJ N` 
395.966.670/0001-00, NO VALOR RESTANTE DE R$ 739.136,00 
(SETECENTOS E TRINTA E NOVE MIL E CENTO E TRINTA E SEIS 
REAIS), QUE ENTRE SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/SECRETARIA MUNICIPAL DF 
SAÚDE/2022 E A EMPRESA COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2 
LTDA, CNPJ N° 395.966.670/0001-00, NA FORMA ABAIXO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nu 06.113.690/0001-71, com sede na 
Praça Getúlio Vaias s/n, Centro, São Domingos do Maranhão MA, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhor Secretário de Saúde, o SR. CLODOMIR GOMES 
DA SILVA, RG N° 21948072002-3 SSP/MA, CPF N° 009.890.803-07, e a empresa COMERCIAL & 
DISTRIBUIDORA N2 LTDA, CNPJ N° 395.966.670/0001-00, com sede na Rodovia MA, n° 29, Km 37, 
Bairro Subestação, Viana — Ma, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
seu representante legal, sócio administrador NIKSON NEDY PEREIRA CUTRIM, R.G. n°798461977,
C.P.F. n.° 930.180.453-00, têm, entre si, ajustado, tendo em vista o Processo Administrativo Ni': 
492/2022/SEMUS interesse mútuo, neste ato representado por seu representante legal, abaixo 
assinados, no usos de suas atribuições resolvem firmar o presente TERMO RESCISÃO DE 
CONTRATO nu 19/2022/SEMUS e Ata de Registro de Preços nu 15/2022/SEMUS, oriundos do Pregão 
Presencial nu 26/2022/SRP/ARP/CPL, firmado entre as partes em 14/02/2022, por razões de interesse 
público, em consonância como inciso XIII do Art. 55 e Inciso II do Art. 79 e inciso XI do Art. 24, da 
mesma Lei da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Cláusula Décima, 
alínea "h" e Cláusula Decima Terceira, alínea "a" do referido Contrato, Parecer Jurídico n° 
299/2022/ASSEJUR, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — O objeto do presente termo é a rescisão consensual do Contrato 
Administrativo n° 19/2022/SEMUS e Ata de Registro de Preços nu 15/2022/SEMUS, por razões de 
interesse público, oriundo do Pregão Presencial nu 26/2022/SRP/ARP/CPL, firmado entre as partes em 
14/02/2022, cujo objeto trata da aquisição de Aquisição de equipamentos e mobilias, firmado com a 
empresa COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2 LTDA, CNPJ N° 395.966.670/0001-00, no valor 
restante de R$ 739.136,00 (setecentos e trinta e nove mil e cento e trinta e seis reais), ficando a 
partir desta data sem efeito o Contrato Administrativo nu 19/2022/SEMUS, bem como a Ata de 
Registro de Preços nu 15/2022/SEMUS, conforme com o inciso XIII do Art. 55 e Inciso II do Art. 79, e 
inciso XI do Art. 24 da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Cláusula 
Décima, alínea "h" e Clãusula Décima Terceira, alínea "a" do referido Contrato, Parecer Jurídico n° 
299/2022/ASSEJUR. 

A presente rescisão se dá de forma "Consensual", entre as partes conforme declarações aqui 
expressas. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR CONTRATADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNCÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GE:F(11.10 VARGAS , S/ N — CENTRO 
CEP N 65.790.000 

O CONTRATO ADMTNTSTRATIVO nu 19/2022/SEMUS e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nu 
15/2022/SEMUS, oriunda do Pregão Presencial nu 26/2022/SRP/ARP/CPL e, firmado entre as partes 
em 14/02/2022, cujo objeto trata da aquisição de Aquisição de equipamentos e mobílias, firmado com a 
empresa COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2 LTDA, CNPJ NT' 395.966.670/0001-00, no valor total 
restando o saldo a ser rescindindo no valor de R$ 739.136,00 (setecentos e trinta e nove mil e cento 
e trinta e seis reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO DISTRATO 

Por força da presente rescisão, as partes dão por encerradas as reponsabilidades assumidas 
no Contrato Administrativo n° 19/2022/SEMUS e Ata de Registro de Preços nu 15/2022/SEMUS, nada 
mais tendo a reclamar uma da outra, dando por quitadas todas as obrigações assumidas até a presente 
data, a qualquer título no ajuste ora rescindido. 

Conforme este acordo, as Partes estão desobrigadas das previsões do Contrato 
Administrativo, inexistindo qualquer obrigação de pagamento de uma parte a outra ou obrigação de 
indenização entre as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO FORO 
Fica eleito o Foro da cidade de São Domingos do Maranhao - MA, com renúncia dos demais 

por mais privilegiados que sejam, para dirimir qualquer questão oriunda deste DIS.1 RA.1 O DL 
CONTRATO ADMINISTRATIVO n° 19/2022/SEMUS e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nu 
15/2022/SEMUS, depois de esgotadas todas as vias administrativas. 

E, por estarem assim justas e de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, 
assinam as partes o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas. 

São Domingos do Maranhão (MA), 16 de novembro de 2022 

TESTEMUNHAS: 

C.I.C.: 

RG: 

CLODO GOM S DA SILVA 
RG N° 219 :072002-3 SSP/MA 

CPF N° 009.890.803-07 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS 

COMERCIA IDORA N2 LTDA 
PJ N° 395.966.670/0001-00 

NI SON NEDY PEREIRA CUTRIM 
R.G. n.° 798461977 

C.P.F. n.° 930.180.453-00 

- 

C.I.C.: 

R . G. 349 
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ESTADO DO MARANHÃO 
M INCíPTO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.PJ. 06.113.690/0001-71 
.PRAP GETÚLIO VARGAS ,S,".N. CENTRO 

CEP NI 65.790.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SACDE/SEMCS 

RESCISÃO DO CONTRATO N°19/2022/SEMUS 

ATO DE RESCISÃO: Despacho Administrativo Processo n° 492/2022/SEMUS - 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA. - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/SEMUS - À luz do interesse público e dos 
princípios que conduzem a ação da Administração Pública, expressos no art. 37 da 
Constituição Federal e daqueles contidos no art. 30 da Lei n° 8.666/93, e com 
fundamento no inciso XIII do Art. 55 e inciso II art. 79, da Lei n.° 8.666/93 e suas 
alterações, CLÁUSULA DÉCIMA alinea "h" e da CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA, 

• alínea "a" do Contrato em epígrafe, Parecer Jurídico n° 300/2022/ASSEJUR, decido, 
RESCINDIR DE ACORDO ENTRE AS PARTES, por razões de interesse público, o 
Contrato N° I9/2022/SEMUS, oriundo do Pregão Presencial no 26/2022/SRP/ARP/CPL 
e Ata de Registro de Preços n° I5/2022/SEMUS, cujo objeto trata da aquisição de 
Aquisição de equipamentos e mobílias, firmado com a empresa COMERCIAL Sz 
DISTRIBUIDORA N2 LTDA, CNPJ N' 395.966.670/0001-00, no valor total de R$ 
739.136,00 (setecentos e trinta e nove mil e cento e trinta e seis reais), ficando a 
partir desta data sem efeito o Contrato Administrativo n° 19/2022/SEMUS bem como a 
Ata de Registro de Preços n° I5/2022/SEMUS. 

Sao Domingos do Maranhao (Ma), 16 de novembro de 2022 

ARAÚJO 
ASSESSOR DE FINANÇAS 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 090/2M:

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAM 

5"; 

Ref.: Processo de Dispensa de Licitação de n5 056/2022 - Contratação 
de profissional para realizar consultoria a respeito da 
capacidade hídrica do Município de São Domingos de 
Azeitão/MA, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), pela 
Contratada: CARLOS ALBERTO MARTINS DE SOUSA, inscrita no 
CPF: 096.393.223-34, pelo período de 30 (trinta) dias. 

Afigurando-me que o procedimento de contratação em epígrafe 
encontra-se regularmente desenvolvido, e estando ainda presente o 
interesse da Administração na contratação direta que deu ensejo à 
instauração do presente processo. De acordo com o parecer jurídico e 
fundamentos constantes do presente nos autos, RATIFICO, com fulcro 
nos artigos 26 da Lei n° 8.666/93, o presente processo de dispensa de 
licitação. 

Após a adjudicação, formalize-se o termo de contrato, empenhe-se e 
publique-se. 

- São Domingos do Azeitáo - MA, 21 de novembro de 2022. 

LOURIVAL LEANDRO DOS SANTOS JUNIOR 
Prefeito 

Publicado por: HUGO RIBEIRO CARDOSO 
Código identificador: eb09659bdab7c7789152737c1f5328c9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

RESCISÃO DO CONTRATO N° 17,18,19,20/2022/SEMAD 

RESCISÃO DO CONTRATO N2 17/2022/SEMAD 
ATO DE RESCISÃO: Despacho Administrativo Processo n2
490/2022/SEMAD - ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO/MA. - SECRETARIA MUNICIPAL 
ADMINISTRAÇÃO/SEMAD - À luz do interesse público e dos princípios 
que conduzem a ação da Administração Pública, expressos no art. 37 

dia Constituição Federal e daqueles contidos no art. 35 da Lei n5
r.666/93, e com fundamento no inciso XIII do Art. 55 e inciso II art. 79, 
da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações, CLÁUSULA DÉCIMA alínea "h" e 
da CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA, alínea "a" do Contrato em epígrafe, 
Parecer Jurídico n2 298/2022/ASSEJUR, decido, RESCINDIR DE 
ACORDO ENTRE AS PARTES, por razões de interesse público, o 
Contrato N2 17/2022/SEMAS, oriundo do Pregão Presencial n2
26/2022/SRP/ARP/CPL e Ata de Registro de Preços n2 13/2022/SEMAD, 
cujo objeto trata da aquisição de Aquisição de equipamentos e 
mobílias, firmado com a empresa COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2 
LTDA, CNPJ N° 395.966.670/0001-00, no valor total de R$ 982.480,00 
(novecentos e oitenta e dois mil e quatrocentos e oitenta reais), 
ficando a partir desta data sem efeito o Contrato Administrativo n5
17/2022/SEMAD, bem como a Ata de Registro de Preços n5
13/2022/SEMAD. São Domingos do Maranhão (Ma), 16 de novembro de 
2022RENAN SILVA ARAÚJO 
ASSESSOR DE FINANÇAS 
RESCISÃO DO CONTRATO N5 18/2022/SEMED 
ATO DE RESCISÃO: Despacho Administrativo Processo n5
491/2022/SEMED - ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO/MA. - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO/SEMED - À luz do interesse público e dos princípios que 

conduzem a ação da Administração Pública, expressos no art. 37 da 

Constituição Federal e daqueles contidos no art. 32 da Lei n5 8.666/93, 

e com fundamento no inciso XIII do Art. 55 e inciso II art. 79, da Lei n.° 

8.666/93 e suas alterações, CLÁUSULA DÉCIMA alínea "h" e da 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA, alínea "a" do Contrato em epígrafe, 
Parecer Jurídico n2 299/2022/ASSEJUR, decido, RESCINDIR DE 
ACORDO ENTRE AS PARTES, por razões de interesse público, o 
Contrato N2 18/2022/SEMED, oriundo do Pregão Presencial n2
26/2022/SRP/ARP/CPL e Ata de Registro de Preços n5 14/2022/SEMED, 
cujo objeto trata da aquisição de Aquisição de equipamentos e 
mobílias, firmado com a empresa COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2 
LTDA, CNPJ N° 395.966.670/0001-00, no valor PARCIAL de R$ 
1.828.990 (Hum milhão e oitocentos e vinte oito mil e 
novecentos e noventa reais), ficando a partir desta data sem efeito 
a Ata de Registro de Preços n9 14/2022/SEMED e o Contrato 
Administrativo n5 18/2022/SEMED. .São Domingos do Maranhão (Ma), 
16 de novembro de 2022 RENAN SILVA ARAÚJO ASSESSOR DE 
FINANÇAS 
RESCISÃO DO CONTRATO N2 19/2022/SEMUS 
ATO DE RESCISÃO: Despacho Administrativo Processo n 5
492/2022/SEMUS - ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO/MA. - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE/SEMUS - À luz do interesse público e dos princípios que 
conduzem a ação da Administração Pública, expressos no art. 37 da 

Constituição Federal e daqueles contidos no art. 35 da Lei n2 8.666/93, 
e com fundamento no inciso XIII do Art. 55 e inciso II art. 79, da Lei n.° 
8.666/93 e suas alterações, CLÁUSULA DÉCIMA alínea "h" e da 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA, alínea "a" do Contrato em epígrafe, 
Parecer Jurídico n5 300/2022/ASSEJUR, decido, RESCINDIR DE 
ACORDO ENTRE AS PARTES, por razões de interesse público, o 
Contrato N2 197/2022/SEMUS, oriundo do Pregão Presencial na 
26/2022/SRP/ARP/CPL e Ata de Registro de Preços n° 15/2022/SEMUS, 
cujo objeto trata da aquisição de Aquisição de equipamentos e 
mobílias, firmado com a empresa COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2 
LTDA, CNPJ N° 395.966.670/0001-00, no valor total de R$ 739.136,00 
(setecentos e trinta e nove mil e cento e trinta e seis reais), 
ficando a partir desta data sem efeito o Contrato Administrativo n2
19/2022/SEMUS bem como a Ata de Registro de Preços n5
15/2022/SEMUS. São Domingos do Maranhão (Ma), 16 de novembro de 
2022RENAN SILVA ARAÚJO ASSESSOR DE FINANÇAS 
RESCISÃO DO CONTRATO N9 20/2022/SEMAS 
ATO DE RESCISÃO: Despacho Administrativo Processo n2
493/2022/SEMAS - ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO/MA. - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS - À luz do interesse público e dos 
princípios que conduzem a ação da Administração Pública, expressos 
no art. 37 da Constituição Federal e daqueles contidos no art. 32 da Lei 
n2 8.666/93, e com fundamento no inciso XIII do Art. 55 e inciso II art. 
79, da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações, CLÁUSULA DÉCIMA 
alínea "h" e da CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA, alínea "a" do Contrato 
em epígrafe, Parecer Jurídico n5 301/2022/ASSEJUR, decido, 
RESCINDIR DE ACORDO ENTRE AS PARTES, por razões de interesse 
público, o Contrato N2 20/2022/SEMAS, oriundo do Pregão Presencial n2
26/2022/SRP/ARP/CPL e Ata de Registro de Preços n° 16/2022/SEMAS, 
cujo objeto trata da aquisição de Aquisição de equipamentos e 
mobílias, firmado com a empresa COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2 
LTDA, CNPJ N° 395.966.670/0001-00, no valor total de R$ 361.011,00 
(trezentos e sessenta e um mil e onze reais), ficando a partir 
desta data sem efeito o Contrato Administrativo n5 20/2022/SEMAS bem 
como a Ata de Registro de Preços n5 16/2022/SEMAS. São Domingos do 
Maranhão (Ma), 16 de novembro de 2022RENAN SILVA ARAÚJO 
ASSESSOR DE FINANÇAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS 

AVISO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N° 
015/2022. 


